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TVR N.O 35-, DE 2012 " 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
266, de 08 de julho de 2011, que outorga autorização à Associação 
Comunitária da Rádio Líder FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO" E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 
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Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 --: Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no muiücípio de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

. 4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES; > 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro d~ Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Assoeiaç.ão Felizeidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no lImnicípio de Licíllio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; . 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº 140, de 24 ,de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena ~ RO; 

14 - Portaria nº.:J41" de 24, de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
.. _______ ~' Radiudifl;lSãoCipoense, no município deCapão.do Cipó=RS;. .. ____ o 

I' \ 
~ .;- •• -j 

15 - POliaria nº 142, de 24, de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

Ú5 - Portaria, nº 147, de ~4 de maio de 2011 - Associação ,Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

, 17 - Portaria nº 149, de, 24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de AclamanÍina - SP; 

. 18 - , Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de. Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

, 20- Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, n.o município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6 ,de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibi.caraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de 6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal - MG; , 

,23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

. 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº 195, de 6 dli junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Por~aria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita -;- PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n!1 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30- Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; . 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
-- -- ---- - - - -tíderFM;:no-nlUnicípiode-Santa-Cecília-doPavão --PR;----- -.- - ---- - - - - .. - ---

35 - Portaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão . 
Comunitária de Nova'Belém -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319~ de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da, Cidade de Lagarto -:-Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 -Portaria nº 399, de 12 .de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de2012. 
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Brasília, 20 de julho de 20 n. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária da Rádio Líder FM, no Município de 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.029668/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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A~'~'inutlo eletrunicamente por: Paulo Bernardo Si/vu 
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PORTARIA N~ 266 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e. art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.029668/09, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária da Rádio Líder FM, 
com sede na Rua José Carneiro, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, Município de Santa 
Cecília do Pavão, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°31'13"S e longitude em 500 46'49''W, 
utilizando a freqüência de 87.90 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de \,eis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILV ~ 

Ministro de Estado das Comunicaç- s 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE.ÂQ.) O:t- / 11 
Página:_~_seção: J:­
ANOTADO POR: D 
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Aviso nº 220 - C. Civil. 

-- A-Sua-Excelência-o-Senhor- -- ---- - - ---­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços'deradiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 23,29, 33, .34,43, 
-45,'51,89,94,-132,134,135,140,141, 142, 147~ 149, 151, 165, 166, 168,175,183,193,195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 



'- --~ -- --- -~- ------ - --------=------- -- -_.~ -~-. -=------=----'--'-

,I , I," 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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ASSOCIAÇÃO 
- , ,-

COMUNIT ARIA DA RADIO UDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

1 :) 

~ 4 /f 
~uó·s _ s~~ j 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARAR5'xe;~~I>:GOiea 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BR.Ii.81L1.iI.· DF 

5300002966BI2009-;.f.·1 

SfAPAlSCE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM, Inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.884.338/0001-07, com sede á Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 - Conjunto 
Ranulpho Rosa de Lima; na cidade de Santa Cecflia do Pavão, Estado do Paraná, CEP 
86.225-000, telefone (43) 3270-1564, correio eletrônico 
edimarsantos@edimarsantos.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Joaquim 
Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de -Lima, de coordenadas 
geográficas S23° 52'09.6 "S de latitude e W050 0 78'35.9 de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irrétdiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Santa Cecília do Pavão-PR 11 de Junho de 2009. 

I ~~ESTl~ DATA . 
rr.;:')CUMENTO ANEX!X[)(:;---l 

I stario I . ()q f) 'i- m_1 
PreSI ente j 

Nome do representante da entidade: BRUNO GAVIOLi CESTÁ 
CPF: 052.731.519-29 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.884.33810001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2810512009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO LIDER FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA LlDER FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R JOSE CARNEIRO DA SILVA 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

86.225-000 CJ RANULFHO ROSA DE LIMA 
I MUNIClplO . 

SANTA CECILIA DO PAVAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.-11-11 ••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 16:31 :42 (data e hora de Brasflia). 

[Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28105/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••• -11"".** 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DpCUMENTOS E PESSOAS JUR$ICfi\f~l.r'r"'", '~\ ,,'.. ;. - ..\ , . 

Fone/Fax: (0**43) 3267-1243 . ~I ~~;~\ ,l" ,~, 
Rua Paulo.N~d~r, nO, 203 - centro - C~P 8627,,0-?OO - E-mail: notaseprotestoS(çy}lO; Jt~~., :,;/1. 

Mumclplo e Comarca deSao Jerommo da Serra - Estado do Para~,:f'i:;,J ,.,1 
- . DJALMA FRAGOSO DE ALMEIDA 'CJO~/, I ,5t>-, 

T ABELIÃO r;~\ \ 

Registro do Estatuto da: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM 

" 'I,) Ç\'7 ,,J\-

/
"1 ."ir;:. ,(J' 

(;~" >~~ 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
RUA PAULO NADER - n", 203 - CENTRO 
CEP 86270-000 - Fone/Fa;-;: (43) 3267-1243 
TÍTULO / DOCUMENTO APRESENTADO por: 
BRUNO GAVIOLl CESTÁRIO - C. I. R ' n", 7.832,662-0-SSI'/PR 
PROTOCOLADO NO LIVRO 1\-2; SOB N° 7.299 
REGISTRADO NO LIVRO A-2, SOB o.O.149/P,J. 
SÃO JERÔNIMQ.DA SERRA - PR, 28 5/2009 

, ./ 
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. 'Ójalma fragoso dc Almcida _-------:.~-.- .. -. 
Olicial Subs~por-laria-009721lõ9 

, .. -~-_ ... --

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e oito de maio de dois mi e nove (28/052009), nesta cidade de São Jerônimo da 
Serra, Estado do Paraná, em meu c tório, autuo a petição e mais documentos que adiante se 
vê. Do que para cOQ.star,fii esta tuaç?o ~ dou fé. 

" , '~.--" ) 

/~ ~~~~_aJ,.r="ieassi~~ ........ ' .:' / h:g:~Od~ Almeida, Olicial Substituto 

D.~agGSé)~ 
. :....-:::::-:::-~--:-:-

) 

___ --------- Tabelião 
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TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone· (43) 3270·1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.-
O referido é verdade e dou fé.­
Santa Cecília do Pavão (PR) 24 de . 

ocumentos contem 12 folhas.-
elo de autenticidade afixado na ultima folha.-
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Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de LIma 
CEP 86.225-000 - Santa Cecíiia do Pavão - Paraná. 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM I) LEI 9612198 j NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004 E CODIGO CIVlU02 

I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° • A Associação Comunitária da Rádio Lider FM, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede localizada à Rua 
José Carneiro da Silva, 04, Conj. Ranulpho Rosa de Lima - CEP 86.225-000, no 
Municfpio de Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná' 

Parágrafo Único· A Associação Comunitária da Rádio Lider FM, utilizará como 
denominação fantasia RÁDIO LlDER FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. . 

Art.2°· A Associação Comunitária da Rádio Lider FM, tem por objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, a saber: 

I • Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercfcio do direito ~ _.~ 
forma mais acessível possível. Wiri~ d8s ~ 

CONn~F CN~ o ~tNAl. 
11- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 1 4 .lUL 1011 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; ./ 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na ccbtt:bt~.=e~EI:::::;J 
~ntegraçãO dos membros da comunidade atendida; \ ~ 
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c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famrlia, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
polftico-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação polftica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem "Como, 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. " 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária da Rádio Lider FM será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo em~~' ~~m~;, 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividend'fwwirlMil'll\1 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

1 4 JUL 1011 
11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas ffsicas e J 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia G ral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - O quadro social da Associação Comunitária da Rádio Lider FM, será 
:,nstituldO por número ilimitado de sócios admitidos após prévia aprov~ 



~., , 

:, , .~. 

i,.· 

TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇAo 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.­
O referido é verdade e dou fé.­
Santa Cecília do Pavão (PR) 24 de j 

te documentos contem 12 folhas.-
Selo de autenticidade afixado na ultima folha.-



00) 

~. -C)' ) 

::~ 
"" 

.-----------:----------=-------:---------jl~-_+__=_-_f__" Á'ôS CO -, 
}.v .~ 

or?>:~ 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima Co.( ,j/ 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. ( <+ L-____________________________ ~ \,J'S _ ~'d "'I 

Diretoria, com direito a voto e enquadrado em uma das seguintes categorias: ~ 

I - Efetivos: São todas as pessoas que desejarem associar e que tiveram seu 
ingresso aprovado pela diretoria da Associação; 

11 - Fundadores: São todos aqueles que comporão a primeira diretoria e os 
demais que colaboraram e participaram para a fundação da Associação, 
conforme relacionado os nomes na Ata de Constituição; 

111- Honorários: São todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços em 
prol da Associação Comunitária da Rádio Lider FM, e receberam tal honraria por 
aprovação da Diretoria. 

- .... 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão efetuadas mensalmente na 
tesouraria da Associação no valor fixado de 1 % (um por cento) sobre 6 Salário 
mrnimo vigente. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer- às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; o 

b) Manter sua contribuição em dia. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT·~·N"" FÚlICO FE~IW. 
~das~ 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária da Rádio Lider ~ftRE C~ o 0RtG1~ 

1 4 JUL 1011 a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, orgao maxlmo de deliberação da s~ociação 
Comunitária da Rádio Lider FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 31 de março para avaliação e prestação de 
3 

II 

11 

! 



.-.--.-_----~_~--_---T-. - __ --.-_~-_~-_---_---_--_ 
---~----'---------'-:----~.=---=-.- ~~- -~-,- ~:---------=----- -~--=-=---=----'-------' 

-. "~: "( . 
.. \' 

( .. '1' .. ' 

,;,. , 

TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.-
O referido é verdade e dou fé.-
Santa Cecília do Pavão (PR) 24 d .-

e documentos contem 12 folhas.-
Selo de autenticidade afixado na ultima folha.-



\ 
) 

- - - '... -~. -' - .. 

-:.-' 
;. 

, ~ 

~~~~~~~~~~~I~T4A~R~I~Aº=~Q",,~~~~~~b!::!fJ/r.r, I f\ qq\l' ~ ,.... ~~', = \':I~ l ..• ,... _ 
'-/:~ ... 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima o'~ 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. ) 

~--------------------------------------------------------~~~. ~J 
v. ~ 

contas da Diretoria, discussãoe aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 0
'.':;' - r;'Q ) 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se § 1 ° do art. 11. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mrnimo, um 
quinto dos associados efetivos ou honorários para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mrnima de 08 (oito) dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária da 
Rádio Lider FM e estúdio, bem como, na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 
de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

,Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária da Rádio Lider FM, órgão 
executivo e administrativo, será eleita em Assembléia Geral para um mandato de 
03 três anos, sendo permitida a reelei ão e os seguintes 

• cargos: 
/ 

• Presidente; 
• Vice-Presidente; 
• Diretor Administrativo; 
• Auxiliar Administrativo; / 
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CONfERE COtA o OftlGIN.tL 

1 4 JUL 1011 
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L. O; 
os - r;(/) J • Diretor de Operações; 

• Auxiliar de Operações. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária da Rádio Lider FM, poderá ser 
substitufda, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão 
em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas nos §§ do Artigo 11 
e §§ do Artigo 15. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial., 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;' 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; -
c) Representar a Associação Comunitária da Rádio Lider FM em atos públicos ou 
internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação 
Comunitária da Rádio Lider FM; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 
e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos p . e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre is 
mediante autorização da Assembléia Geral. 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação ComuL::;~~~~~~ 
FM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar re 
da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse a associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate 'nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral, praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e departamentos, participar e presidir às reuniões do Con elho 
Comunitário; V 
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b) Ao Vice-Presidente compete: Auxiliar o presidente em todas as sua~\:;'S - 'i>ro~ ) 
competências e substituí-lo em seus afastamentos, impedimentos, renúncia ou 
morte; 
c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da Associação 
Comunitária da Rádio Lider FM, secretariar as reuniões da diretoria," lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como, 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
d) Ao Auxiliar Administrativo compete: Auxiliar o diretor administrativo em todas 
as suas competências e substitui-lo em seus afastamentos, imped,imentos, 
renúncia ou morte; -
e) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusã"o comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como, 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito da's 
operações relativas ao serviço de radiodifusão, promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 
f) Ao Auxiliar de Operações compete: Auxiliar o diretor de operações em todas as 
suas competências e substitui-lo em seus afastamentos, impedimentos renúncia 
ou morte. SEJMyO PÚ&UCO FE~~Al 

IV - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

~dII5~ 
COHFERE C().( o ~INAl 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia G Lra~l~p~a;;r~m~aiin~da~tsa0::J 
igual ao da Diretoria, será composto por, no minimo, 05&.;; . 
representantes de entidades da comunidade local, tais como ass iações' ou 
fundações de classe, beneméritas, religiosas, moradores, comerciant s ou outras 
desde que legalmente instituídas, com objetivo de acompanhar a programaçã,o 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá se organizar através de seu 
regimento interno e cumprirá as, atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem c mo 
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sua avaliação. 

v -DAS ELEiÇÕES 

Art. 15 - As chapas para concorrer aos cargos da diretoria estarão aptas, se 
entregues até (03) três dias antes da Assembléia Geral de eleição, pqr 
requerimento escrito a diretoria, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 
no mlnimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A votação será em escrutlnio secreto e será declarada vencedora a chapa 
que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% (vinte por 
cento) dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A es·colha do critério 
para contagem será decidida no iníci~ da Assembléia Geral. 
§ 3° - No caso de somente uma chapa inscrita, a eleição poderá ser realizada 
nominalmente, sendo que o presidente em exercfcio irá perguntar ao associado 
SIM ou NÃO a chapa apresentada; podendo optar pela homologação geral. 

_§ 4° - O ·mandato será de 03 (três) anos, e a sua posse será imediatamente após 
L a proclamação do resultado. 

§ 5° - Na primeira eleição não será obrigatório o cumprimento do prazo contido 
no "Caput" do Artigo 15, as mesmas estarão aptas, imediatamente após 
aprovação deste Estatuto, podendo concorrer aos cargos da diretoria todos os 
presentes, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12, mediante 
requerimento por escrito ou verbal. 

VI - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território na . bre radiodifusão 
comunitária. !ERYÇO p(aCO FE[I;ML 

~dM~ 
00f'ERE co-t o 0fIIC'~ 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VII - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária da Rádio Lider FM, 
será composto pela contribuição mensal dos sócios, pelas doações de pessoas 
frsicas ou jurrdicas, auxflios e subvenções de órgãos públicos, campanhas e 
promoções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de d'epósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercfcios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 'patrocfnio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este Estatuto poderá. ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da Associação Comunitária da Rádio Lider FM ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o reman rimônio 
Ifquido, será destinado à entidade de fins não econômi ida na 
Assembléia. CONfERE COLC O 0fIIG1tW. 

IX - DISPOSiÇÕES FINAIS 1 4 JUL 2011 

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão res ~~==t~~~~~ 
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Cartório.-
O referido é verdade e dou fé. 
Santa Cecília do Pavão (PR) 

e documentos contem 12 folhas.-
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Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

recurso a Assembléia Geral, pelo assocfaâo que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O Conselho Comunitário ~rá ser constituído anterior ao inicio das 
atividades de programação do serviço de radiodifusão comunitária, mediante 
eleição pela Assembléia Geral. /. 

Art. 22 - O Conselho Comunitário receberá e encaminhará por escrito todas as 
reclamações e sugestões da programação para deliberação da Diretoria. 

Art. 23 - O quadro de pessoal será constituído de ao menos, 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 24 - O presente estatuto entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações seguintes 
que passar. .. 

Santa Cecília do. Pavão, 14 de março de 2009. 
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Aos quatorze dias, do mês de março do ano dois mil e nove, às 20hOOmin, sito a Rua José 
Carneiro da Silva, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima nesta cidade de Santa Cecilia do 
Pavão, Estado do Paraná, se reuniram em Assembléia Geral de Constituição e Fundação 
da Associação, os senhores membros da Associação Comunitária da Rádio Lider FM. Após 
explanação sobre a norma 001/2004 do Ministério das Comunicações que trata do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e dos intuitos associativos para exploração de RadCom, sua 
programação voltada para a comunidade tais como: prestação de serviços, utilidade 
pública, desenvolvimento cultural e artrstico, feita pelo Dr. Eodes Aparrcio Proença Araújo -
OAB/PR 34.843 aos presentes, sendo que foram convidadas inúmeras pessoas para 
acompanhar e participar da Associação. Assumiu por aclamação a presidência dos 
trabalhos por unanimidade o Sr. Bruno Gavioli Cestario, brasileiro, solteiro, atendente 
administrativo, portador da cédula de identidade RG 7.832.662-0 SSP/PR e CPF sob n. ° 
052.731.519-29, residente e domiciliado à Rua Cicero Rodrigues, s/n.o, centro, nesta 
cidade de Santa Cecilia do Pavão, no qual foi aceito pelo mesmo. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Dr. Eodes Aparicio Proença Araújo para fazer a leitura da Ordem do Dia da 
Convocação da Assembléia Geral de constituição e eleição com os seguintes assuntos em 
pauta: a) Discussão e aprovação do estatuto social; b) Constituição definitiva da diretoria; c) 
Eleição para os cargos da diretoria; d) Outros assuntos relacionados à criação e 
funcionamento de acordo com a norma 001/2004 do Ministério das Comunicações referente 
à Rádio Lider Fm. O Presidente dos trabalhos solicitou para que fosse feita na integra o 
Estatuto Social da Associação, cujas cópias foram entregue antecipadamente aos 
presentes, finalizada a leitura, o Presidente colocou em discussão possiveis alterações 
pelos presentes, não havendo, o Presidente submeteu o estatuto social, artigo por artigo à 
apreciação, discussão e em seguida votação, sendo todos os artigos aprovados por 
unanimidade e sem qualquer modificação. Com a aprovação do Estatuto Social, o 
Presidente declarou gefinitivamente fundada e constituida a Associacão Comunitárja da 
!3ádio Lider .EM, nesta data de 14 de março de 2009. O Presidente informou aos presentes 
que todos podem votar e ser votad.o para os cargos da diretoria, explicou sobre a 
apresentação das chapas para concorrer na eleição da Assembléia Geral, em seguida 
suspendeu a reunião por tempo necessário para apresentação de chapas. No retorno, após 
discussão e entendimento, houve somente a apresentação de uma chapa, denominada 
"Chapa Ação". O Presidente informou que a eleição após leitura dos nomes que participam 
da chapa irá ocorrer conforme o art. 15 § 3° do Estatuto Social da Associação. Feita a 
leitura o Presidente colocou em votação a "Chapa Ação", sendo eleita por unanimidade dos 
votos, ficando a~sim ponstituida a diretoria do/Associação para ur)1 m..lainEid~aijtoiid~eiOb3~t!rêis~ 
anos: a) .Eresid.ente;/Bruno Gavioli Cestario/b) Vice-Presidente:.-'Élia,I' 
Administ@fulo: jMaria Leiza Gavioli dos Santosjci) Auxiliar Ad~inistrat v .. ~_~ ... 

. . FERF Cr..I I') ~INAl 

1 1 4 JUL 1011 

.; 

I) 

I 
I 
I 
I 
I 
i , 



., 

--==-=-:-_-::--_--------~--~.---=-"'=-=----~----------- -

.','..:" 

TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.-
O referido é verdade e dou fé.­
Santa Cecília do Pavão (PR) 2 de jun 

Este d entos contem 12 folhas.-
de autenticidade afixado na ultima folha.-

---c;.:-_--__ ---_ --"",-- - - _------------



( /) 

- - -- - -', ---
- -~---=..:::::..._-- ----"--..--.-=-=---==--""----"---'-."---"-_-:: ... --::..=---=-. -~-=-=----=------=----"--- ---

.: ,,: ~,,' ,ti," I, • 

~, .i ..... ;' \. \ (J " 
~, ... ,:. ;,,"'''' 'I 
~"Jo:fr;&Jt)Jj " , 

~' '~~" f' " f~'\\'''''C'' '-'O~ 
, . ,,\. '.) 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima ' j Lt G:: 
CEP 86.225-0PO· - Sant"a Ce,cília do Pavão - Paraná. 4 li 

L-____________________ ~ ______ ~~~--~~._--------------------~,' () 

• , '" v~'S _ 'i;0~ 

dos ªantQ,S; , Diretor de O ~ra ões: Amarildo Bueno'.l\uXiliar de Operações: Anderson 
Claudy de Mello Sobrinho, p6s apurados os eleitos o Presidente, lhes deu posse imediata 
para as suas funções e atribuições, que se inicia nesta data. Ficando livre a palavra fez uso 
o Prefeito Municipal Edimar Aparecido Pereira dos Santos, que parabenizou a todos pelo 
associativismo, se colocou à disposição para total empenho na liberação da Rádio 
Comunitária no Municipio, juntos vamos buscar incansavelmente essa possibilidade. O 
Presidente informou que será preciso realizar promoções para arcar com algumas 
despesas, que foi prontamente acatada por todos, Na seqüência foi suspensa a reunião 
para lavratura da ata, que a 6s o etor o foi lida na íntegra e colocada em votação,' sendo 
aprovada por unanimid o e gue assinada pelo Presidente, Diretoria e S6cios 
Fundadores. Eu, Dr. Eoçjes Aparicio Proença Araújo, 
OAB/PR 34.843, às 23h1 mi lavrei a presente ata em.qúatorze de m o dois mil 
e nove, com os nomes tura r.espe· os, ó6 fundadores 
Bruno Gavioli ~ 
Eliane Vietze :' . 
Maria Leiza Gavl Santos ~IQ~'QJ~~ 
Antonio Pereira dos Santos // I Amarildo Bueno ~</ ./ I, . 

Anderson Claudy de Mello Sobri 
Dr. Eodes Aparicio Proença Araújo 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Todos os descritos nesta ata passam serem sócios fundadores da Associação 
Comunitária da Rádio Lider FM de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, conforme 

j 
Art. 6, 111 do Estatuto Social. 

2 

laramos que a presente ata é cópia fiel da ata manuscrita. 

I I 1',.;.1' •• ..}\,i> 
flF.CON~n·r.A. 
-.r-.~ 

. n· ~. ~ ~ d::~ _Ll4i~ ou ~S 
Diretor dministrativo 

Dr. EODES A 
Advogado O 

SERYIÇO Pú8uco FE~D.t1 
~drts~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LIDER FM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP 86.225-000 Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS FUNDADORES 

1 - Presidente: BRUNO GAVIOLl CESTARIO, brasileiro, solteiro, atendente 
administrativo, 23 anos, portador do RG 7.832.662-0 SSP/PR e CPF 
052.731.519-29, residente e domiciliado à Rua Cícero Rodrigues s/n ...,. Centro -

,'1 CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão-Pr. 

2 - Vice-Presidente: ELIANE VIETZE, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, 34 anos, portadora do RG 5.687.665-0 SSP/PR e CPF 998.926.509-
72, residente e domiciliado à Rua Atanázio Lemes de Camargo, 464 - Jd Ouro 
Branco - CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão-Pro 

3 - Diretor Administrativo: MARIA LEIZA GAVIOLl DOS SANTOS, brasileira, 
casada, comerciante, 39 anos, portadora do RG 5.237.254-2 SSP/PR e CPF 
867.770.769-72, residente e domiciliado à Av. General Osório, s/n.o - Centro -
CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão-Pr.. -

4 - Auxiliar Administrativo: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
separado, agente funerário, 58 anos, portador do RG 1.287.436-7 SSP/PR e 
CPF 279.335.719-72, residente e domiciliado à Rua José Carneiro da Silva, 04 
Conj. Ranulpho Rosa de Lima, CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão-Pr. 

5 - Diretor de Operações: AMARILDO BUENO, brasileiro, separado, funcionário 
público municipal, 46 anos, portador do RG 3.428.715-5 SSP/PR e CPF 
470.348.159-68, residente e domiciliado à Rua Marechal Floriano, s/n - Centro­
CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão-Pr. 

6 - Auxiliar de Operações: ANDERSON CLAUDY DE MELLO SOBRINHO, 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, 32 anos, portador do RG 
6.298.053-2 SSP/PR e CPF 032.596.679-50, residente e domiciliado à Rua 
Manoel Mendonça Filho, s/n - Centro - CEP 86225-000, Santa Cecília do Pavão­
Pr. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LIDER FM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

7 - EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, brasil~iro, casado, 
comerciante, 38 anos, portador do RG 4.666.065-0 SSP/PR e CPF 672.678.159-
87, residente e domiciliado à Av. General Osório, s/n.o - Centro - CEP 86225-
000, Santa Cecília do Pavão-Pro 

8 - EODES APARICIO PROENÇA ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado, 47 
anos, portador do RG 2.181.455 SSP/PR e CPF 450.820.739-15, residente e 
domiciliado à Rua Zacarias Lemes Gonçalves, 197, - Centro - CEP 86.250-000, 
Nova Santa 8árbara-Pr. 

Santa Cecília do Pavão, 11 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL DE SANTA CEcíLIA DO 
PAVÃO, inscrita no CNPJ sob o n.o 80.507.130/0001-54, com sede na cidade 
de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, associação 

. sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
(. DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área \ 
pretendida para a prestação do Serviço . 

...... ' ) 
/ 

SERVIÇO PúBuco FEDERAl 
Miristério das ConulicIçOee 

CONFERE C~ o ORIGIN.AL 

1 4 JUL ~Ol1 
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.Receita Federal 

~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
80.507.130/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/12/1987 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-STA.CECILlA DO PAVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AABB-STA.CECILIA DO PAVAO-PARANA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ MARECHAL FLORIANO 

I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

86.225-000 
I BAIRRO/DISTRITO I 

MUNIClplO . 

~ANTA CECILIA DO PAVAO ~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 13:46:25 (data e hora de Brasília). 

[volt~rl 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***11**** 

SERVIÇO ~ FEDEAAL 
t.tmtnda&~ 

CONFERE COM O OftIGINAI. 

1 4 JUL 2011 

l 

19/6/2009 



, . 

) 

, ) 
. / 

---- -. ----- -;--.----.-

ATA DE REUNIÃO 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e seis, reuniram-se os Srs. Arnaldo 
Aparecido Bariani RG e CPF .... , Álvaro Seiji Okamura RG CPF ......... , Fernando 
Cavequia RG CPF ....... , Cáss~ Michelan CPF RG, Fabio Morita CPF RG ..... Enio 
Caetano Navarro Lopes RG n. 3.931.391-0 SSP PR CPF n. 620.493.489-91 e Maria 
Y oshii Kobo RG CPF), para discutir a transmissão do cargo de presidente da AABB 
Associação Atlética Banco do Brasil da cidade de Santa Cecilia do Pavão, no estado do 
Paraná. 
A mesa diretora foi composta com a presença" dos srs. (Fernando Cavequia RG 
CPF ........... e Fabio Morita RG e CPF. Proposta a indicação do Sr. Fernando 
Cavequia RG CPF ....... para presidir os trabalhos e do Sr. Fabio Morita para secretariar a 
reunião. 
Abertos os trabalhos o Sr. Presidente da sessão, submeteu aos presentes o assunto motivo 
da reunião, a necessidade de transmissão do cargo de presidente da associação pelo fato 
de estar sendo transferido da agência do Banco do Brasil de Santa Cecília do Pavão para 
outra agência. 
Após os debates, procedeu-se à eleição da nova diretoria, assim constituída: 

Presidente: Sr Enio Caetano Navarro Lopes 
Vice Presidente Administrativo: Sr Álvaro Seiji Okamura. 

Nada mais ha endo, mais nada a acrescentar o Sr Fernando Cavequia RG CPF ....... 
considerou e rrada a sessão e E ,Fábio Morita, lavrei a presente ata 'que vai assinada 

1 4 JUL 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA 
CEcíLIA DO PAVÃO, inscrita no CNPJ sob o n.o 85.430.080/0001-78, com 
sede na cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM· de SANTA 
CEcíLIA DO PAVÃO, que tem por interesse· executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de junho de 2009. 

ZELlNDA~-­
Presidente 

CPF n.O 443.008.329-00 

SERVIÇO Muco FEOOW­
I.4IrisIMo iM Com ...... 

CONfERE C~ O ~IGINAl 

1 4 JUL 1011 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
85.430.080/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 02106/1992 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE STA CEC DO PAVAO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAE STA CECILIA DO PAVAQ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R JERONIMO FARIAS MARTINS 

CEP 
86.225-000 

I BAIRROIDISTRITO 
FRATERNIDADE 

I MUNIClplO 
SANTA CECILIA DO PAVAO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ir** ••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/06/2009 às 13:22:20 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/06/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** •• *** • 

1.4 JUL201l 

15/612009 
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TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇAo 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.-
O referido é verdade e dou fé.­
Santa Cecília do Pavão (PR) 5 d 

tos contem 04 folhas.­
enticidade afixado na ultima folha.-
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TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original a e entado neste 
Cartório.­
O referido é verdade e dou t· .-
Santa Cecilia do Pavão (PR) 1 

Este cumentos contem 04 folhas.-
Selo de autenticidade afixado na ultima folha.-

- ,. -----------:----
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TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado neste 
Cartório.-

ocumentos contem 04 folhas.-
o de autenticidade afixado na ultima folha.-
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TABELIONATO MONTEIRO 
AUTENTICAÇÃO 

R. Marechal Floriano, 390 - Fone - (43) 3270-1121 

Certifico que a presente fotocópia, confere 
fielmente com o original apresentado 
Cartório.­
O referido é verdade e dou fé.­
Santa Cecília do Pavão (PR) 15 de illnlhal-oe 

ALCEU GRIEG()Rljl)1líRf~~TEIRO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FRATERNIDADE, 
inscrita no CNPJ sob o n.o 80.506.835/0001-57, com sede na cidade de Santa 
Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de junho de 2009. 

-,----
-" "'-----. 

seMÇO PÚBLICO FEDERAl 
~ dM Com.r1caQ6Is 

CCM'ERE CW o ~IGI~ 

1 4 JUL 2011 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

80.506.835/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/12/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FRATERNIDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

***"***** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R PEDRO BITTENCOURT 

CEP 

86.225-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

FRATERNIDADE 

I ~~ERO I COMPLEMI;NTO 

I MUNIClplO 
SANTA CECILIA DO PAVAO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 11******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/06/2009 às 13:49:58 (data e hora de Brasflia). 

-14JUl lOil 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 15/6/2009 







-=-----. --- ---------=---

'r1'., : 

°I' .Â,' 
~(l , . , 

"10 cf? (." 
.. ---- ItR D,lfSF\i?~-,--1): 

-L-4UtILt~~ru+---------·-------------

-.--........ ---.. -- -.---... -- ----.o-- --~-'-~----r 

______ • ___ ,0 __ ~~ COt>,~ ___ ~i 
. 3'Õ 'l ! . ___ ~_. ___ .. _S---fi ..J-_il~~6...ot""--l'\{lC:I.A.CI.UÇ!L~~;;e~~.J,J:::.~--.------- .----.-.--------. , . 4::f ~I 

J--~Lf.t2lLjILUU--f)~.L4JL5.~~AÃL,A.L.a..---·:-------=.--.. ------.. ·----__~ __ -.-_~ _ --~:_~: _--_~~~_---~ .... ~T·-I 
---------. -_.--. - .. -.-~- ._._--- -------'!1 

- ,'1 -;~::- .' ---_. -_._------), j 

---- .. ------.-----------.--- .-- -------.-- .. ---------~j I -lk:L.l~~:.v-h~~L....&(".L-(;:~ .. -.. ---- ____ . ___ ... ______ _ __ o ~ 1 

" ---~; 
~' i 
.~ - -----_.-------, •••• ----- •• ___ o - - --.--- ----- • ------ (I 

--._-_ .. _._-------_.- -- '---1~ 

--..J----+-.õ-AJ~~~~~r-/_-------.-.--... - .. ---------&;-'~. __ = ____ ._1 

. -.- - - .-- ·-----1 

----_._-- ... --------- _._--- _._._ ... _-_ .. _--.... _---_ .. _-_ ... _-------! 
1 .----. -.. -. ·-----1 
,I 

. ______ ..:I 

1 _ _ _ _ _ ____ _ 

_ J..-~~~,Q.1~~~o.!l=?...:.....ru~~U.o---------c..-- .. _ --___ .. __ ... ~~~:!~-_ . ________ . __ _ 
-..JL--IL::;l~~:!:2t.((AA;J.;....-tS'./-;--o~lGZ-~'-------I"- -'--- -----.. - ... ,.1 " :': .. - •. - '--{-'-5--:-- ------~--.-- .,,--.- .-

• l\.,·" ....--Jh~~\M(b.~+fí,.-1.;,.\..I!,.......-..\.!I-~~o.LY><.....-...>.....----.. __ o -- ---- -_. ___________ _ 

J~~~~L/_=~~~------.----.. ------

-- ------ --- . ~fMÇO PÚIlICO-fE:~~-­
t.liMtérioiM~ 

_._-.. --;_ ... -.. ·~··CONr~ .. r;N,; 0. ~tGt~ . ---- ----.-

fT JUl1"Ol1 

~~~d .. ·------



·- -. --. -.-. ~ . 

r,ill 

~/: .. 

. .../ 
.----r~-~--------~' 

r- ... 1:46 ~.4- . 7 c:J.~ ... ____ _ __ ._._____ ~~ ões
_
c-.:.·o"?4-; ~-' -

.. ----.. ~ -iU~ .. ~~hOO----.------ .____ 3q ~ , ~ .) 

:--d{~~.~'~.- cio.-S4tt/-a .. g~~Ll______ C;~'T CJ .,&JJ 
~ • ""-.;lO-O;'" 1 

~~r~ ... ê~_~~:~~ _____ '_i-

--_ . ---.\l~J1o,oJ\,v:1~ .(P/1l.~ 
--------------------~~ ,~-ft . ~ ~ -'. . -_::=~~-- : 

:---.- .. . ~~ .. G6/~~-~--- <," l' 

Oj.\(jwis .. --~Oj)LdJ.-: .. -f~.%-i1úú. ... _-------~-----,: 
t-'>;;r~~-~:;;--'-- ---------4;; 
}_._ ~.. . . ~JI"~_. 11)-' . .N'O. ..... -. _________ . 0. 

( r· 
---.-.-----.-.-.. -.---.--.. --.- -----.. -----·-----------------------·----------------'f 

~ .. --.---.. ' ... _ ...... _ .................. _ ......... _.' __ ......... _ t-
i f 

;-..... -.-.-.-----------.... ----.--.. -------- ·----------------t 
.-........... - ..... ---.. -.---.. - .. -.. --.... - ..... -..... . --.. --.-----.---------------------------------J'J:, 

.~: 

:' 

--_._-... _ .•.. -.---_ .. __ ._ ... ----------._-_._--------------------------------
,.' 

. - .. __ ......... --.. _._._._ .. - .. __ ._~--.... _. __ ... _ .. _--.... ---------'-----------~ 

r----·· .... -.-.. ' .. -.-- -.. --.-.-----.. -.. -.-----.-- r" 

i 

: .. 

1I 

II 

I 
I 

I 



6'3"=' t...,., , 
~. 40 ...... ~ 
~. Cf j 
VÚ~I _ s'7/4 j 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA CEcíLIA DO 
PAVÃO, inscrita no CNPJ sob o n.o 76.134.782/0001-13, com sede na cidade 
de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

\.") Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de junho de 2009. 

) EONS0;L0PES DA SIL~A 
Presidente / 

CPF n.o 278.701.979-04 

1 4 JUL 1011 
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'-Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualqaer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
76.134.782/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/03/1976 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE S C DO PAVAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.***u** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
AV PRES GETULIO VARGAS 

CEP 
86.225-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
SANTA CECILIA DO PAVAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**"' •••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007.' 

Emitido no dia 19/06/2009 às 13:48:56 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar) 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 19/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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SINDICATO DOS TRARALHAJ)ORES RURAIS DF. SANTA CF.C1LIA DO PAVÃO 0-
Reconhecido pelo MTPS Sob n.o 319.776/75 - CNP.J n.o 76134782/0001-13 óes (o· . 

Av.Presidente Getúlio Vargas, sln o CEP 86225-000 FONE 043 2701224 ~: ~ [b -:;~., 

ÁTA DE POSSE ~ fi lf 
~. \S'S _ S0' 

Aos 30 ( trinta ) dias do mês de abril de 2.008, as 19:30 (dezenove horas e trinta 
minutos) na dependência da Chácara Santa Rosa na Cidade de Santa Cecília do 
Pavão - Pr, foram instalados os trabalhos para a cerimônia de Posse da Diretoria, 
Conselho Fiscal, Delegados Representantes e respectivos Suplentes do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Santa Cecília do Pavão - Pr, cuja Eleição fora realizada no 
dia 15 (quinze) de março de 2.008 ( dois mil e oito), dando continuidade, fora formada 
a mesa a onde nela tomaram parte os Senhercs: .Josias de Proença, Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São .Jeronimo da Serra; Antônio Miguel, 
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Sebastião da Amoreira; 
.José Gozzi, .Julia Pereira da Silva, Maria Divanir da Silva Membros da Comissão 
Eleitoral; Leandro Francioli e José Santana Filho Mesários no pleito eleitoral. 
Composta a mesa fora indicado para assumir a Presidência dos trabalhos o Senhor 
.Josias de Proença, que falou da satisfação que sentia em fazer parte na solenidade de 
Posse e em seguida convidou os Membros Eleitos para receberem as respectivas 
credenciais, os quais prestaram por escrito solenemente o compromisso de 
respeitarem o exercício do mandato a Constituição do Pais, as Leis vigentes e o 
Estatuto da Entidade, assinaram o Termo de Compromisso. O presidente da mesa 
falou da importância do movimefito Sindical de Trabalhadores Rurais e da 
importância dos Membros que ali éstavam tomando posse, para que os mesmos 
continuassem os trabalhos, lutando para resolver os problemas da Categoria, 
parabenizou-os e empossou os eleitos nos cargos a seguir discriminados: 
PRESIDENTE: ALEONSO LOPES DA SILVA, SECRETÁRIO: .JOSÉ SANTANA, 
TESOUREIRO: JOÃO MARIA DE MORAES; SUPLENTES ÓA DIRETORIA: 
NOZINHO OLIMPIO DE SANTANA, FRANCISCA MARIA DA CONCEiÇÃO 
CANDIDO E ISMALDETE ROSA DOS SANTOS; CONSELHO FISCAL: 
ORLANDO VIEIRA, .JOSÉ OLIMPIO DE SANTANA E APARECIDO ALVES DE 
ASSIS; SUPLENTES 00 CONSELHO FISCAL: ANTONIO PEOI~O DA SILVA, 
MARIA SULIM NOV AK E OALV A MANGILE GOZI; DELEGADOS 
REPRESENTANTES EFETIVOS: ALEONSO LOPES DA SILVA E JOSÉ 
SANTANA; SUPLENTES: JOÃO MARIA DE MORAES E NOZINHO OLIMPIO 
DE SANTANA, cujo mandato passará a ser contado a partir desta data, devendo 
terminar em 30 (trinta ) de Abril de 2.013 (dois mil e treze), parabenizou-os 
novamente e passou a palavra para o Presiden'le Eleito o Senhor Aleonso Lopes da 
Silva, que falou da importância de cada um dentro do Movimento Sindical no 
Município de Santa Cecília do Pavão, agradeceu aos companheiros que não mediram 
esforços para a realização da Eleição, agradeceu aos presentes e passou a palavra 
para o presidente da solenidade, que encerrou os trabalhos as 8:30 (oito horas e trinta 
minutos) sendo lavrada a Ata que após lida e aprovada será assinada pelos Membros 
Eleitos. 

Santa Cecília do Pavão, 30 de Abril de 2.008. 

RI1U (;~,·.::tJIJIJ \!orqos,22ó 
ClT e,"220-GCO 

~_ A.~,,;u pr ---l 
1 4 JUL 2011 

j 



- _~_--_0 _-~ . ...::_ 

. ~ . . 
'i' " 

, '.' , ," ~ . 

~ ~-~ --
-------

TABELIONATO MONTEIRO 

~LG -=uTr~TEiiàNi':;'I?O -:'.'T.ãb ~O 
'() Al.CEU Gf-í"t..,j,'::li J~iU,~ {ti,>.,] ,. SubsJitUlõ 

fuJ, ~..;-"~~;-~.-
"Certiflco que o selo de 
autentJddSlde de atos foi 
ali}:::;-;;,;") n-n uHirna folha 
d~) C\,':';'.:; :~'r:::~'i' f.ou

• 

.~----



---' --~~~----=---_-:-_~-=---=----;--.----- ____ ~._~..._.--- __ • ___ F • ___ ._ ~~===-__ ~._~_~'_=-_= 
~~------~ 

\ -, \ 
) 

",) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA CECILIA DO PAVÃO 
Reconhecido pelo MTPS Sob n.o 319.776/75 - CNP.J n.O 76134782/0001-13 

Av.Presidente Getúlio Vargas, s/n ° CEP 86225-000 FONE 043 2701224 

J=-L~~~-=~~~=......4ol~..LL'" ~ \&n 1 C ~ C ('é-,j} l- )c.(;:-0) /1/ 
Nozi o Olimpio de San ana Francisca Maria da Conceição Candido 

4-Jo Y':VVqQ,.!c.lv~ P-t-oLt- c.lt ~/),,~tr: 
Ismaldete Rosa dos Santos 

CONSELHO FISCAL: 

Orlando Vieira 
;1 

i" /), 

, l:!t 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 
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EFETIVOS 
Aleonso Lopes da Silva 
José Santana 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

- PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, inscrita no 
CNPJ sob o n.o 07.246.245/0001-42, com sede na cidade de Santa Cecília do 
Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, que tem por 

') interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de junho de 2009. 

hrl~n· O~. t~,~~ " 
M~RIA Lfz~ GA \t1'6tJDos SANTOS 

Presidente 
CPF n.o 867.770.769-72 

~~FEocm 
I.4rit;tModM~ 

CONFtfltE CC».A o ~lGtNAI 
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... Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA rlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 
PROVO PAR ACAO SOCIAL DE SANTA CECILIA DO PAVAO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROVOPARSANTA CECILIA DO PAVAO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especifIcadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUHíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R JERONIMO FARIAS MARTINS 

CEP 
86.225-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
SANTA CECILIA DO PAVAO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/06/2009 às 13:23:36 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararImpressao/lmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. ******* 

SE~ PlaJcO FEDERAL 
lIIinistério d8s Corru*:aç6M 
WlFERE COM O OftIGINN 

15/6/2009 
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~ . ,;' 'r.;; CiáfAsser1lbléia Geral do PROVOPAR - Ação Social de Santa Cecflia do Pavão_ Aos dezesseis l 

"I: \!. @?s ·dq..mês ~ janeiro do ano de dois mil e nove, nas dependências do Departamento Municipal de 
~~~~~&t~ncia Social, sito à Rua Jerônimo Farias Martins, 1.335, nesta cidade de Santa Cecilia do 

cJ4n Pavão, ~tado do Paraná, reunira~-se 'Os associados e demais pess~as convidadas e .convocados 
./I:f: f')ijt~~~ de edital, para a Assembléia Geral d? PROVOPAR - Aç.~JO Social de San~a Cecflla do Pavão, 

de conformidade com seu Estatuto, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Apresentação da 
Nova Diretoria, Designação do Conselho Consultivo, Eleiç~o do Conselho Fiscal e outros assuntos de 
interesse dos associados. Presente a presidente do PROVOPAR, a Primeira-Dama Sra. Maria Leiza 
Gavioli dos Santos, indicada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nO. 556/2009 e tendo 
assumido o Cargo em reunião realizada na data de 02 de janeiro de 2009, presentes também o Sr. 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, Sr. Mauro Kendi Miyamoto, Vice-E'refeito, a 
ex-presidente, Sra. Leonice Machado dos Santos Morales, Amarildo Bueno, Keila de Souza Soares, 
Eliane Vietze, Mariza de Lourdes Novi Vieira, Irene Bueno Gonçalves, Paulo lemes Gonçalves, 
Claudiney Aparecido de Almeida, Leiza Mariza Gavioli, Valdirene AP_ Nicoletti Miyamoto, Mauricia 
dos Santos Borsatto, Mariniz AP. dos Santos Almeida, Amauri Ynoue, Maria da Conceição Vicente, 
Jardil Luiz da Silva, Bruno Cestário Gavioli, Carlos Tóffoli, Aldemir de' Santana, Jorge Pereira de 
Moraes, Amilton Ynoue, José Santana Filho, Eodes AP. de Araújo, Claudinei da Silva, Lourival de 
Carvalho, Francisco Simão de Oliveira, Érika Ávila, Adenil Siqueira dos Santos, Aleonso Lopes da 
Silva, Élio Francioli, Gilda Carneiro, José de Fátima da Silva, Rosemeiry Ap_ Rubio, Maria Adelaide 

.. '\ Rubio Argentino e demais pessoas da comunidade. Iniciada a reunião, a Presidente tomou a palavra, 
) agradeceu a presença de todos e expôs a necessidade de realização da assembléia geral, em 

cumprimento ao Estatuto, cujos artigos foram lidos. Em seguida, expôs a Ordem do Dia: 
apresentação da nova Diretoria, gestão 2009-2012. A presidente apresentou a todos os membros 
escolhidos por ela, na reunião realizada no dia 02 de janeiro de 2009, que ficou assim FEDEAAl 
Presidente: Maria Leiza Gavloli dos Santos, Vice-Presidente: Mariza de Lourdes ~ 
Tesoureiro: Amarildo Bueno; Primeira Secretária: Keila dQ--Souza Soares e Segunda . " 0fI!1G1~ 
Irene Bueno Gonçalves. Passou-se, então, à segunda ordem do dia: a designação do Conselho 
Consultivo, de conformidade com o Estatuto: ficando o Conselho Consultivo com a se9fJintElUL 1011 
composição: Eliane Vietze, José Santana Filho e Claudiney Aparecido de Almeida. Em àt~ 
continuo, passou à terceira ordem do dia: a Eleição do Conselho Fiscal. De comum acordo, ficou 
decidido que o Conselho Fiscal seria composto pelas oito pessoas mais votadas. Após um in 
de dez minutos para que cada sócio votasse, foi feita a apuração dos votos chegando aO·.:sIiI~~tt;;#~;:::=-L 
resultado: 1°, Paulo Lemes Gonçalves, 2° João Maria de Moraes, 3° Maria da Conceição 
4° Carlos Tóffoll, 5° Aleonso Lopes da Silva, 6° Francisco Simão de Oliveira, 7° Jorge Pereira 
de Moraes e 8°. Mariniz AP. dos Santos Almeida, ficando os quatro primeiros com titulares e os 
outros quatro como suplentes. Em ato contrnuo, a presidente questionou se havia alguma objeção ao 
resultado, como ninguém se manifestou, foi dado como eleito o Conselho Consultivo do Provopar 
Ação Social de Santa Cecilia do Pavão. Foi também dado um espaço de tempo para que fossem 
colocadas as dúvidas ou sugestões. Çomo não houve nenhuma manifestação, a Presidente já 

a Diretoria, o conselho Consultivo e o Conselho Fiscal. Agradecendo a 
uma vez a presidente, em nome do Provopar, se colocou à disD~~1o 

rrou a assenibléia. Nada mais a constar a presente ata 

See pela pre~j;v:tOdOS 09nt~s 

REGISTRO DE TITUlOS E 
Doc. Apresentado por. PR> uJ.n k7VI 0 

PROTOCOlADO nJ data sob no.lhlNo livro Ao -l 
e REGISTRADO s .' -ª--No livro B -, í 
São err. ,.ill..J~2,C?'l 

.Alllrr""r<I~1)r- 'rnnscisco Proença 
Escrevente Juramentado 

íJII Çot1.11. 550· CEP-86270.()()(VF~57.1479 
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j' '>"\f:;, .~~ a c@ reunião de PROVOPAR - Ação Social de Santa Cecília do - , 
:; :::~;:~',~~,;~:~ va~ Aos, 02 (dois)' dias do ~ê~ de janeiro de 2009, às ~ ~:oa~7>S Co-?,--: 

... I'~ 
\,. 

~y, -i 'V hSl(as~ reuniram-se nas dependenclas do Departamento MUnlclpal~' 4"t-'? 
./~ (14 Sf.'?I~Wtf·Assistência Social, o Prefeito Municipal, Sr. Edimar Aparecido. 61' 

___ Pereira dos Santos, os membros da Diretoria do PROVOPAR'VC-~\.,,~ ~'l>~-..) 

,) 

Gestão 2005-2009: -a ,Sra. Leonice Machado Santos Morales,:::' ·l 
I 

-1 Presidente, a Primeira-Dama Maria Leiza Gavioli dos Santos, vice­
presidente, Amarildo Bueno, Tesoureiro, Claudinéia Aparecida 
Vicente, 1 a Secretária, Eliane Vietze, membro do Conselho 
Consultivo, Aldemir de Santana, Bruno Gavioli Cestário e Claudiney 
Aparecido de Almeida, membros do conselho Fiscal demais 
convidados: Mariza de Lourdes Novi Vieira, Irene Bueno Gonçalves, 
Paulo Lemes Gonçalves, Keila de Souza Soares, Jorge Pereira de 
Moraes, Amauri Ynoue, Rosemeiry Aparecida Rubio, Jardil Luiz da 
Silva, Maria da Conceição Vicente, Leiza Mariza Gavioli, Vice­
Prefeito Mauro Kendi Miyamoto, Valdirene NicoleUi Miyamoto, 
Mariniz Aparecida dos Santos Almeida, Dando início aos trabalhos, 
a então presidente da 'gestão 2005-2009, Leonice Machado dos 
Santos Morales tomou a palavra e informou a todos os motivos da 
reunião que seria a indicação da nova Presidência. Antes disso, a 
Sra. Leonice fez um resumo de seus trabalhos frente ao 
PROVOPAR nos últimos 4 anos. Agrádeceu o apoio dos demais 

'membros da Diretoria e agradeceu também ao .. 8.f. Prefeito 
Municipal pela confiança depositada na sua pessoa ao 'ser indicada 
para ocupar a presidência da entidade e se colocou á disposição 
para ajudar a entidade naquilo que for possível, baseada na 
experiência que adquiriu nesses 4 anos. Em seguida, a Sra. 
Leonice passou a palavra ao Sr. Prefeito Municipal, Sr. Edimar 

I 
"1 

I') Aparecido Pereira dos Santos para cumprir o que estabelece o 
Estatuto do PROVOPAR, em seu Artigo 14, que dá ao Prefeito 

- I 

Municipal atribuição de indicar' o ocupante da presidência da, 
entidade. O Prefeito Municipal, tomando a palavra, agradeceu a 
presença de todos e ~nalteceu o trabalho da Sra. Leonice na 
presidência do PROVOPAR, bem como, todos os membros de sua 
diretoria. Sendo breve em suas .palavras, o Prefeito ressaltou a 

, importância do PROVOPAR no trabalho social do Município. Em ato 
contínuo, o Prefeito Municipal passou à indicação da presidente do 
PROVOPAR, cumprindo o que estabelece seu Artigo 14. O Prefeito 
Edimar comunicou a todos a indicação de sua esposa, a Primeira­
Dama, Sra. Maria Leiza Gavioli dos Santos a quar;;~I:rb:~~ __ 
simbólico, foi questionada se aceitava ou não tal respo ' 'Gli 
ao que a Sra, Maria Leiza se levantou e afirmou pera t~~'NAL 
presentes que era uma honra presidir a entidade e qu já fiJj{nf?Jll 

I 

_I 
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confiada a ela tal responsabilidade, fará o _ possível p'. ""~J.,: ~ 
desenvolver um ótimo trabalho.---junto à entidade. Sendo aj5lau ,11 ,~~ ~ 
por todos, em ato contínuo, o Prefeito Municipal comunicou â7hodo' ' 
que baixaria um Decreto oficializando a indicação da Sra. M~rhisfqp'~ ~ 
Leiza Gavioli dos Santos, para presidir o PROVOPAR - Ação Social 
de Santa Cecflia do Pavão, durante a gestão 2009-2012. Em 
seguida o Prefeito passou a palavra à Sra. Leiza, para que a 
mesma escolhesse os demais membros da Diretoria, também 
conforme determina o ,Artigo 14 do Estatuto. Foi então dado um 
tempo de 10 (dez) minutos para que a Presidente conversasse com 
as pessoas presentes e chegasse a uma conclusão. Passados 10 
minutos, após os convites formalizados, a presidente, Maria Leiza 
Gavioli dos Santos, comunicou a todos os membros escolhidos para 

.. \ a Diretoria, para a Vice-Presidência, foi escolhida a Sra. Mariza de 
) . Lourdes Novi Vieira; para Tesoureiro foi escolhido o Sr. Amarildo 

Bueno, devido ao grande trabalho já prestado ao Provopar; 1 a 
Secretária foi escolhida a Sra. Keila Souza Soares e 2a Secretária a 

- ~ 
- :1 

Sra. Irene Bueno Gonçalves. Em cumprimento ao Estatuto, restava 
então a indicação do Conselho Consultivo e a eleição do Conselho 
Fiscal. Como a eleição do conselho Fiscal necessita ser realizaaa 
através de Assembléia Geral, a presidente decidiu também faze P\Í:llCO 
indicação do Conselho Consultivo também em Assembléia Ge ~~ d8s ~ 
ficando, de acordo com. as exigências de convocação através &@"IFERE ~ o OftIGINAl 
edital e publicação, marcada para o dia 16 de janeiro de 2009, às 
nove horas da manhã, nas dependências do Departam to 
Municipal de Assistência Social. Nada mais a tratar a presid te 
deu por encerrada à reunião, agradecendo a presença de todüs:,====FI====J 
Diante disso, a Diretoria do Provopar - Ação Social de Santa 
Cecília do Pavão, Gestão 2009-2012, ficou assim composta: 
Pr~sidente: Maria Leiza Gavioli dos Santos, Vice-Presidente: Mariza 
de Lourdes Novi Vieira; Tesoureiro: Amarildo Bueno; Primeira 
Secretária: Keila ouza Soares e Segunda Secretária: Irene 

• y 
... .' -. ' 

mais a constar, a presente ata vai 
ietze, Secretária "ad doe" e por todos .--.~ 

PROTOCOt.AOO nI data sob n°.1:25 5 No livro A·i!. 
e REGISTRADO sob n°,5: D:1 r No livro B -;-c;--
SAoJerOnI o ra,~..2D.i.co9. 

"Af),~ •• ;Jln FranscisGQ Proença 
E UVl!lnte Jur"fI)cnt~do 

:da ta. !i!i() • CEP.ea27()'()OOlFono-~~7~1~79 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTI-DADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIA DE ASSISTÊNCIA DO IDOSO, inscrita no 
CNPJ sob o -n. o 86.851.987/0001-73, com sede na cidade de Santa Cecília do 
Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de junho de 2009. 

IA ~ f!;rt\ 
Ifó FURTU(5SÓOÁ SILVA 

Presidente 
CPF n.o 079.589.279-91 

SEPMÇO PÚlICO FE~A1. 
~dfI!~ 

CONnRf o',,, ."1 ~INAI 

1 4 JUL 1011 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
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86.851.987/0001-73 
MATRIZ 
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NOME EMPRESARIAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAURO KENDI MIYAMOTO, portador da carteira de identidade nO 
4.592.946-9-Pr., residente na Av. Getúlio Vargas, 135 - Centro, na cidade de 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, pessoa física, 
Vice-Prefeito, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

'j Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

SERVIÇO MICO FEDrul 
t.4mtério l3s Coml.nicaçOe5 

CONFERE COM o ~IGINAl 

1 4 JUL 1011 
I 
-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WANDERLEX NOVASKI BARBOSA, portador da carteira de identidade 
nO 6571367-5 - Pr.,- residente na Rua Jerônimo Farias Martins, 410 - Centro, 
na cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, 
pe-ssoa física, Vereador, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

anderley Novaski Barbosa 
Vereador 

-""----

SéPMÇO PÚlUCO FEDERAl 
Milistério das Conu!k:aç6M 

CONFERE COM o ORIGINAl 

1 4 JUL ZOl1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CLAUDIO COVRE, portador da carteira de identidade nO 5959656-0-Pr.­
Pr, residente na Rua Antonio Lacerda, s/n - Conjunto Habitacional Monte 
Castelo, na cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 
86.225-000, pessoa física, Vereador, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de 
SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

'j Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

_,L J 
( .)' J 

'--, 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

/~~ 
Vereador 

SERVIÇO PlÍ8LICC FEC9AL 
~~~ 
CONrr~F C()f.4 o ~1G'NAl 

1 4 JUL 7011 
J 

I 

\j 



--=--"'--::--.------ - ------~----:-_----:::=_------------

I) 

,I ) 

( / \,,-) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND!VIDUAL 

WALNEI APARECIDO GONÇALVES, portador da carteira de identidade 
nO 4.855.214-5-Pr, residente na Rua Cícero Rodrigues, 325 - Centro, na 
cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, 
pessoa física, Vereador, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

Walnei Ap Gonçalves 
Vereador 

-
SERVIÇO ~ ~raw. 
~ (ia$ Ccmtt~ 

CONFERE ~ o ~,~ 

1 4 JUL 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LUIZ ANTUNES MARTINS, portador da carteira de identidade nO 
3.806.781-8-Pr., residente na Rua José Elias de 'Almeida, 05 - Centro, na 
cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, 
pessoa física, Vereador, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO lÍDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

--,' ) 
C)' 

prestação do Serviço. 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

/' I I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 
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HÉLIO FERNANDES, portador da carteira de identidade nO 4476401-6-
Pr., residente na Rua Cícero Rodrigues, s/n - Centro, na cidade de Santa 
Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, pessoa física, 
Vereador, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de SANTA CEcíLIA 
DO PAVÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. \ 

Santa Cecília do Pavão, 15 de Junho de 2009. 

X.-t~~~ ::: 
~éiio-i=ernandes 

Vereador 

1 4 JUL Z011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós. abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNIT.ÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PA V ÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAV ÃO-PR., que tem por interesse executar 6 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PA V ÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

05 

06 

07 

08 

11 

12 

13 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-->. -<:.­
=: 

......, 
c= --

f· 
C-' 

V5 f./J 
~~ , \ -z- \- 0> 

<F>_ 4:~ 
~. ',~. ~! °8:::,. , 

' ..... 

r

': 
" 

i 
:: 



v J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Co 111 uni tária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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JMíl.lVílESTACJõf,E1JlMlJCOLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem ].2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da~SNaAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit~na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstram6s o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 . 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-

.c- ~ 
\PIS) f' . 

J',i e:] ~ ~.\\.l.' ~:tf 
=======T----·---·-====.================c==============================~=====---~-



/----------

\0 i 

"-../ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ......."""~- " -_ 

Afirmamos.a.inda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇOICEP 

'}J9~\Q 

.~ 

C;) ~:J) 
, -=:0 V\ ("') 
... <;lo 

~6! :~A 
.. ' , 

===== ' .. _._~.~~=' 

I,'" 
i 

I,:, 

li' 
,~: : 
I' 
I,': 
" " 



" 

ASSOCIACÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

DECLARACÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

BRUNO GAVIOLl CESTÁRIO, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de 
SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, declaro para os devidos fins que: -J05G 
O endereço completo da sede da entidade é na Rua Jeaqt:t+m-Çarneiro, 
04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima; /' 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, /' 
na área urbana da localidade; 

/---~ 

- A entidade rr;ão é EJ'xecutante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão\Jnc~trsive comunitária, ou de, qualquer serviço de 
distribuiçt-=-~lh'1li~ de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade ~omo integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
RÁDIO COMUNITÁRIA LlDER FM 

, 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o l~ 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ( 
Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, S23° 52'09.6 "S de latituMãicniii~~;:;, 
78'35.9 de longitude e o endereço proposto para instalaçã. 0It 

irradiante é: na Rua Joaquim Carneio da Silva, 04 - conjun o Ranulpho 
Rosa de Lima, Município de Santa Cecília do Pavão-Pr.; 1 4 JUL lO1J 

1 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições .: {,// 
da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 
11 da lei 9612/98. 

Santa Cecília do Pavão-Pr, 11 de Junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua Jerônimo Farias Martins, 410, na cidade de 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP86.225-000 - Telefone para contato: 
(43) 3270-1564 Correio eletrônico (e-mai/):edimarsantos@edimarsantos.com 

2 

SERVIÇO PÚBlICO FEDEftAl 
Minist6riodas~ 

CONfERE COM O ~INAl 
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ASSOCIACÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA RÁDIO LÍDER FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ICestáriO/ 
2.731.519-29 

. ~(. QonxiA ·\o .. t~ 
~ Le~a\Gavio~~ntos 

Diretor Administrativo - CPF 867.770.769-72 

I" 

. 8J~~Pe Y de Mello Sobrinho /' 
'- perações - CPF 032.596.679-50 

Santa Cecília do Pavão, 11 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: BRUNO GAVIOLl CESTÁRIO 
CPF: 052.731.519-29 

SERVIÇO PÚeUCO FEDWL 
Endereço para correspondência: Rua Jerônimo Farias Martins, 410, na ~~_~ 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP86.225-000 - Telefone p ra~6f.waq~ O OIIKiINAl 
(43) 3270-1564 Correio eletrônico (e-mail): edimarsantos@edimarsantos. ~om.1 4 JUL 1011 
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V/\LOH D1NH[ lRO 
VALOR TOTAL 

1 ~J/0ú/ /OU8 
:>0,00 
?kUl0 

NDME 00 OEPUSIIANfE 
rDENT I F H-:ADOR 1: 

A:;SOC COM HAD lU L lD[H tM 
4.100.010.000. 11H.82~ H 

10.8G4.338/0001 07 TlHlTIFICADOf< '2; 

NR. A1JTcNflCACAD 

_ c,~c=====~ccc,~ ._ , 
9.45C.DDE.A37.DC2.ll:tí 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima - CEP 86.225-000 

CNPJ 10.884.338/0001 - 07 Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO-DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

. ) A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM, Inscrita no 

) 

CNPJ sob o nO 10.884.338/0001-07, com sede ~ Rua José Carneiro da 
Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, na cidade de Santa Cecília 
do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, telefone (43) 3270-1564, 
correio eletrônico edimarsantos@edimarsantos.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso 001.2009, apresentar a documentação de que trata 
o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria Me nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Santa Cecília do Pavão-PR 11 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: BRUNO GAVIOLl CESTÁRIO 
CPF: 052.731.519-29 

Endereço para correspondência: Rua Jerônimo Farias Martin .. ,m ~r.!, F~DEfW. 
cidade de Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná, CEP86 ~~o = 
Telefone para contato: (43) 3270-1564 Correio eletrônico (e-r. ail): 
edimarsantos@edimarsantos.com ! 4 JUllOl1 
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ASSOCIAÇÃO 
, , 

COMUNIT ARIA DA RADIO LIDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranu1pho Rosa de Lima - CEP 86.225-000 

CNPJ 10.884.338/0001 - 07 Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

~o Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há ma.is de 
dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, com prometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidáde não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denomi 
fantasia da emissora, se houver 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 

X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 

X 

14 JUllOll 
2 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 
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ASSOCIAÇÃO 
, , 

COMUNIT ARIA DA RADIO LIDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa'de Lima - CEP 86.225-000 

CNPJ 10.884.338/0001 - 07 Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para Sim Não 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem X 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou X 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e 

X com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

1\ - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X 
assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 06 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou. residência, o X 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 166 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, X 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 06 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente X 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do 'Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4,1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 08 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço,· ~*tI~~~~:aç6~ 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades, 

k-____________________________________________________ -+~ ____ ~~~-t~ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 'ér4lti.tlllaQl!al 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a licita ão de 
3 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO UDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima - CEP 86.225-000 

CNPJ 10.884.338/0001 - 07 - Santa Cecília db Pavão - Paraná. 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua Jerônimo Farias Martins, 410, na 
cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP86.225-000 -
Telefone para contato: (43) 3270-1564 Correio eletrônico (e-mai/): 
edimarsantos@edimarsantos:com 

SISTEMA IRRADIANTE: Pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação na Rua José Carneiro da Silva, 04 -:- Conjunto Ranulpho Rosa de 
Lima, de coordenadas geográficas S23° 52'09.6 "S de latitude e W050° 
78'35.9 de longitude. 

4 

Santa Cecília do Pavão-PR 11 de Junho de 2009 . 

........... "· ..... ·1 Cestário 
Presiaente ' 

SERVICO P\alCO FE[UAl 
~~Com.Irt~ 

CONflH C('~·I o ~IG'NAI 

1 4 JUL 1011 
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Ministério das Comu . 
SSCE - Seco de Servo e Comun 

Esplanada dos Ministérios 
Anexo - B - Sala 

CEP70.044-900 - Brasília 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

. ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do Pavao/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LlDER FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5210 23S3102 Distância A:B 66.4 
(IBGE) 

Longitude 51W1836 50W4701 

J Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal OUTROS 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 
~ 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

: ", .... , ""'" -~ ... -
'M ~~~ 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

"'" 1'\ .............. _, ,. V,-,",. 'J ,-
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 I li JUl lU 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? !l Não -
12. Conclusão da Análise \/ 

Análise 1 a fase: tecnicamente inviável. As coordenadas apresentadas estão fora da área municipal, estaYldo a 66 km 
da sede municipal. 
- Apresentou as declarações do subitem 7.1. alíneas m, n. o, da NC 01/2004. 
* Não tem concorrente. I --

JJJJjJ.. 
22/09/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -l'As. í b ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA W ~ %] 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ c.?úl", '36: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/J))i' - <; , 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° c4 i 3 ol, 12009fRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 02, de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
BRUNO GA VIOLI CEST ARIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua Jerônimo Farias Martins, 410 
CEP: 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão-PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.029.668/09, na localidade 
de Santa Cecília do Pavão - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1. As coordenadas geográficas do local proposto para a instalação do sistema 
inadiante, indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
12/0512009, está em desacordo com a padronização exigida pela Norma Complementar 0112004. 
E, as coordenadas apresentadas para o endereço proposto situam-se fora da área municipal, estão 
distanciadas de 66,4 Krn do centro de Santa Cecília do Pavão. . 

2, A entidade deverá efetuar novas medições e encaminhar as coordenadas 
conigidas, conforme o subitem 7.1, alínea "n" da Norma Corriplemenatar 0112004, ou seja: 
"declaração assinadas por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante;" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 1).0 bitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl-RADCOMl DOS/SSCFJMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

5[PMÇO PúBLIco FEI:EW. 
Mhstério-dfts ~ 

CONf"ERE COO O ORKiINAI 

1 4 JUL 2011 
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ASSOCIACÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LÍDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

Ofício nO~ 001/2009 

M INlsreRIO DA a COM UNJO.lI, çOEll 
BRASfLl.t. • DF 

53000 05423012009-00 

SE APAISCE 

04J11/2009..()S :57 

ASSUNTO: Resposta de Oficio 4732/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO: 53.000.029.668/09 

Venho através deste, INFORMAR e DECLARAR as' coordenadas 
geográficas, por força de solicitação através do oficio 
4732/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Diretor do· Departamento de 
Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações. -

Santa Cecília do Pavão-Pr, 26 de Outubro de 2009 

SERVIÇO PÚBlICO FEDEAAl. 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DO. Diretor do Depto de Outorga de Serviços 
BRASíLIA - DF. 

Ministério das ~ 
CONFERE COM O OftIGIN~ 

1 4 JUL 2011 
I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LÍDER EM 
Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 
----------------~ 

DECLARACÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

BRUNO GAVIOLl CESTÁRIO, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM de 
SANTA CEcíLIA DO PAVÃO, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua José Carneiro da 
Silva, 04 - CEP 86.225-000 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima NO 
Município de Santa CEcíLIA do Pavão, Paraná; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade ·for menor ou igual a 3,5 Km, 
na área urbana da localidade; 

- A entidade não é\xecutante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclUsive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçã~~.~9ais de televisão mediante assinatura, bem como a 

. ) entidade r{(ão tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados~l*ssoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
RÁDIO COMUNITÁRIA LíDER FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nO 1/2004; SERVIÇO ~ FEDERAl. 

urvstériodls~ 
CONFERE COM o ORIGINAI 

1 4 UL 1011 

\ 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

- As coordenadas geográficas corresponde à 23° 31 '13.37"5 de latitude 
e 50° 46'59.39"0 de lonqitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante será na Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto 
Ranulpho Rosa de Lima no Município de Santa Cecília do Pavão -
Paraná; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar n°. 01/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 
11 da lei 9612/98. 

Santa Cecília do Pavão-Pr, 26 de Outubro de 2009 

Endereço para correspondência: Rua Jerônimo Farias Martins, 410, na 
cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP86.225-000 -
Telefone para contato: (43) 3270-1130 Correio eletrônico (e-mai/): 
edimarsantos@edimarsantos.com.br 

SERVIÇO Púeuco FEDEAAl. 
t.tmtírio das ~ 

CONFERE COM o ORIGINAI 

1 4 JUL 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do Pavao/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LíDER FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S3113 23S3102 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 50W4659 50W4701 

.~ Processo 
'..J 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.018213/05 340,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

---.. 5 53740.000487/99 Santa Cecilia do Pavao PR 470,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/96. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

~I: IN'l'LDt'JCj 11'''-tt~A.L 
~v~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Mir I!tério da~ ~ 
"'''' ~W~ r~ (\N~nJ.u ,_ .. _w 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
1 I 1111 'ln11 

Rua Joaquim Carneiro da Silva, 04 I 't .JUL LU 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise \1 
Análise 1a fase: tecnicamente viável. As coordenadas proposta para instalaçãe;> do sistema irradiante foram corrigidas. 
- Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/2004. 

18/11/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LlDER FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

-. * Não tem concorrente. 

,I . 

., ","', 

18/11/2009 

. , ., , 

Walter 
(Analista) 

Santa Cecilia do Pavao/PR 

Canal: 200 

Página 2 de 2 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
, RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.029668/09 
LOCALIDADE: Santa Cecília do Pavãol PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária da Rádio Líder FM 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05109 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que a entidade. 
concorrente, PROVOPAR - Ação Social, teve seu processo arquivado porque não encaminhou a 
documentação no prazo legal, estipulado no Aviso de Habilitação n° 28 de 12.05.09, cujo prazo expirou 
aos 30.07.09. 

À consideração superior 

Brasília, 18 de novembro de 2009. 

Analista Responsável 1 Siape: L 651. \S (=,. 
) 

SE~ FÚIUCO rEDEPtAL 
Mnstério d&s ~ 

CONFERE C()A O ~IGINAI 

1 4 JUL 1011 

l ---
Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.029668/09 - Local: Ssnta Cecília do pavão~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DI§ TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
~----------~-------------------

Identificação do Processo 

Número: ' 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LlDER FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fI.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim , 
,I 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver . 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicflio ou 

(fls.25 a 65) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Comunitária Llder FM ( fI.78) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

)fI.78) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fI.78) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fI.2) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 14/03/2012 

Nome do Dirigente ., CPF Cargo Maioridade / Naclon n, 

Emancipação 'CirÃN n DI'lDJ V'n ~~I'\r". 

052.731.519-29 
Si t.mi!t@no das,~ Bruno Gavioli Cestário Presidente Sim 

-"-~. 1:··~{; •. ·:ttO~~,,";"(:"'}F:'~~,~1;" "~~~~ '~., ;~~iJ~2~~~ ~,~,tii;;;;C:ff-~~~ i~~r";~l~t~~ 1-'->' '-''":'7',,,, • J,,'i';:;~ ,: S':' ><,,; 
Maria Leiza Gavioli Santos 

867.770.769-72 Diretor 
Sim Si n '+ JUlSi~U 11 

Administrativo 

.'Árlt~~;~~~~t~1~:ª~s,,~~ntO!~!fm·~1'~;~; ~?9;~ã§t19:tt ;·/~';~~Wíllíar <. t l'j~·~;W'·~lM';~;'t;· I~}:~~~~i R'~::'~ 
, .' c."~ 

" ,. -. ~",V ,. ,cf. 'Sim 
I'; " . _;~~~2:: -:-- :~:_.<" ~~~~:~{_~ ?Admit\is!tãtivõ:;, ".:.f,:;·;, Ci.c~ " -,~ '," -0'.,--0 .. 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO L1DER FM 

Aviso: 28 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Amarildo Bueno 

13. I Conclusão da Análise 

12/05/2009 

CPF 

470.348.159-68 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo Maioridade / 
Emanei a ão 

Sim 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

. ~ entidade está apta quanto a análise inicial da documentação apresentada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do 

-rProcesso: 
a) comprovação, por meio de certidão cartorária, do registro do estatuto Social, no Livro "A" de pessoas jurfdicas; 

( b) comprovação, por meio de certidão cartorária, do registro da ata de fundação no Livro "A" de pessoas jurfcas. 

à consideracão superior. 

) 
( \ 

IJ 

18/11/2009 

, ueS-
Eliane Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 

RadCom 

SERVIÇO PÚ8UCO fEDERAl. 
Wi'lisaério ~ CoI1U1~ 

CONFERE COM O OftIGINAI 

1 4 JUL 2011 
J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G o~ 5 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BRUNO GA VIOLI CESTÁRIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua: Jerônimo Farias Martins, 410 
86.225-000 Santa Cecília do Pavão/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de novembro de 2009. 

DOCUMENTe:,! /_._r.p .... :-h.;·o -, 
NESiADAIt:. 

i 
-1e.' LI ",07._ ' 

O/~~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029668/09, na localidade 
de Santa Cecília do Pavão/ PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 'microfilmado em 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 14/03/09, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo detetminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 

SfRVlÇO MJCo FEOEM!. 
Mi'Ii~ério des ~ 

CONrE"E C~ O ORIGINAI 

1 4 JUL 1011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LIDER FM 
Rua José Cameiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paran~} 

Senhor Diretor 

Processo: 53000.029.668/09f 

M JNJ~'T~RJO DAS COM UNJO'" ç~es 
BRUfLJA· DF 

5300000283812010-84 

SEAPAISCE 
20A)1)~1~8:40 

o Presidente da Associação Comunitária da Rádio LlDER de Santa 
Cecília do Pavão, no uso de suas atribuições que são conferidas vem mui 
respeitosamente a sua presença ENVIAR CERTIDÃO CARTORÁRIA, 
conforme solicitação do Ministério através do oficio n° 
6045/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

1 - Certidão Cartorária do Estatuto devidamente Registrado. 

2 - Certidão Cartorária da ATA de Constituição devidamente 
Registrada. 

Santa Cecília do Pavão, 08 de Janeiro de 2010 

limo Sr. 

. li Cestario 
reSidente 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR do DEPTO de Outorga de Serviços 
BRASíLIA - DF 

SE~V'ÇO Pú8uco FEDEftAl 
Itni!lério 00 Com.n~ 

W!f'ERE CO~ O ~IGINAI 

1 4 JUL ZOll 
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~~. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS~~ ~J 
CNPJ nO. 7~.019.585/0001-89 - Fone/Fax: (0**43) 3267-1243 

Rua Paulo Nader, nO, 203 - centro - CEP 86270-000 - E-mail: notaseprotestos@hotmail.co 
MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - ESTADO DO PARANÁ 

Djalma Fragoso de Almeida 
Oficial Designado 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O a pedido verbal da Associação Comunitária da Rádio 

Líder FM de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, que revendo neste Ofício de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos, os livros existentes, 

) deles verifiquei constar no Uvro nO. A-2, sob nO. O.149/P.J., aos 28/05/2009, foi 

feito o registro do Estatuto da Associação Comunitária da Rádio Líder FM de Santa 

Cecília do Pavão, Estado do PÇ1raná; e no Livro nO. 8-21, sob nO. 5.174, aos 

08/01/2010, foi feito o registro da Ata de Constituição e Fundação da Associação 

Comunitária da Rádio Líder FM de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, realizada 

aos 14/03/2009. Para que surta seus efeitos legais, extraí a presente Certidão, por 

mim digitada, do que dou fé, dato e assino. 

) 

Extraída às 17:00 horas. 

Custas: Buscas/Certidão 40,00 VRC = R$.4,20 

Selo Funarpen = R$.O,50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

-

Referente Ofício n° (20lt6 lO _JRADCOMIDOSISSCE-MC deJ!J 1/ ,09 
Processon° 53000. O:l9CGf5 - 09 Localidade: '5 A rJíA e@rbr./ gQ tPA vAv/Jifl... 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) C)1mpridC;lS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C·umpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ' __ 1 __ _ Analista responsável: ____________ --'-_ 

SIAPE: __ ---,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

B GNtl?,A26 

O /UG/<>7(lQ 

WvC ·&/VIGre/L cG/L-r;:?Áu Cdn.rri'viN 19 CiJIV7I'/I.oL//9tV1Â. 

.IDA ff'7A 1)6 Co/V5T1'TvfcA') pvo 4/v&Q "19 '/ BC eessDA.J 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. G,6:- 'R1I:(,:2/Q COmllN)r'A/vÍ<J l/'1261L - r.A/J 

DENOMINACÃO: 
! 

o o 

CNPJ - FLS. :J; 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. o ~~ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃO -oFLS. /3 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~Oo DA DENOMINAÇÃO -}!LS. 

'o o/ f 

,DIIm~ORIA: VÁLIDAATÉ: ILt 10 31 ?DIZ MANDATO:---ª-ANOS-:-ART.~ 
°lVlEMBROS FLS~ 

Ill':?C ; -F l. J"3 

---------~~~::----------:----('ô_ 

Brasília, _c:l_~_O J_,_/_o_ Analista responsável:-,-o _~-Lo~e-e:o I2Jlae~~~:cB-,-o .L.U-bdt~RI~·B~dJõG,,--S~_ 
SIAPE: J-561. rs I =J . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BRUNO GA VIOLI CEST ÁRIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua: Jerônimo Farias Martins, 410 
86.225-000 Santa Cecília do Pavão/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, 27 de janeiro de 2010. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029668/09, na localidade 
de Santa Cecília do Pavão/ PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 14/03/09, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento aó disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Obs. Consta na ce11idão cartorária remetida por essa entidade que a Ata de 
Constituição está registrada, indevidamente, no Livro n° "B"-21. A entidade deve providenciar, 
junto ao cartório, o registro no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da NOlma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 

SEIMÇO MJcc FEDERAl 
Umli!lno Q8s ComI'~~ 

CONn.Rf Ctw. O ~~tNAI 

1 4 JUL 1011 



; /~$-:' Co;"·~ ~ 
~·As. Cpe; ~ 

'\.1.1 Rubrlca L-> ~ 
t) ~ 

,-------------------,---------, ----L ~4"' c.'lJ ) 

i ASSOCIAÇÃO COMut~ITÁRIA DA RADIO LIDER FM . I 
i 
I Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

L CEP 86.225-000 - SarifaCecüia doPavà~- IDaraná.'l 
-----------'------

Senhor Diretor 
M INI8T~RIO 0.11. S COM IJNIC.~. Ç:ljEB 

BRAS/LIA. DF 

53000 012643/20"10-42 

SEAPAISCE 
Assunto: Processo: -üQQ~.668/0Q e 
Oficio 446/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

o Presidente da Associação Comunitária da Rádio L1DER de Santa 
Cecília do Pavão, no uso de suas atribuições que são conferidas vem mui 
respeitosamente a sua presença ENVIAR CERTIDÃO CARTORÁRIA, 
conforme solicitação do Ministério através do oficio nO Oficio 
446/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

1 - Certidão Cartorária do Registro' da ATA de Constituição 
devidamente Registrada no Livro" A " de Pessoas·Jurídicas. 

Santa Cecília do Pavão, 06 de Março de 2010 

limo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR do DEPTO de Outorga de Serviços 
BRASíLIA - DF SERVYYO PÚ8lJC() FEDEfW. 

t.m~ dM Comt~ 
CONFERE COM o ~tNAI 

Mt1AAoo 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICA~Rubtj~) j 

CNPJ nO. 78.019.585/0001-89 - Fone/Fax: (0**43) 3267-1243 Ú' 'dq 
Rua Paulo Nader, nO. 203 - centro - CEP 86270-000 - E-mail: notaseprotestos@hotmai m S 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - ESTADO DO PARAN' 
Djalma Fragoso de Almeida 

Oficial Designado 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O a pedido verbal da Associação Comunitária da Rádio 

Líder FM de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, que revendo neste Ofício de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos, os livros existentes, -----------------------
deles verifiquei constar no Livro nO. A-2, sob nO. O.149jP.J., aos 28/05/2009, foi .-
feito o registro do Estatuto da Associação Comunitária da Rádio Líder FM de Santa 

Cecília do Pavão, Estado do Paraná., e sob nO. O.149jljP.J., aos 04/03/2010, foi 

feito o registro da Ata de Constituição' e Fundação da Associação Comunitária da 
~------------~--------~----------~------------

Rádio, Líder FM de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, realizada aos 
-== 

14/03/2009. Para que surta seus efeitos legais, extraí a presente Certidão, por mim 

digitada, do que dou fé, dato e assino. 

Extraída às 17:00 horas. 

Custas: Buscas/Certidão 40,00 VRC = R$.4,20 

Selo Funarpen = R$.O,50 

São Jerônimo da ?-e:F~e Março de 2010 
~ ",; 

~- I -;Y/ 

.. --------- . goso de Almeida t--------=:: Oficial Designado 

1 4 JUL 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~~~"-""----" "---" -

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°---l.4--'4I-!b"--_---.l/~O IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Localidade: 5 A NTA e~ e(2{,Lt :J)Q f A dAJ1 - rn 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<-1Q. Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) . " . 
(_}'CpmpridfilS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) C'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

$oL\ c...--l'\~9-P ~~1'º ~C-~l ~ 

Analista responsável:,_--=-~=--ÇJfo-=-___ " _____ -'---_ 

SIAPE:-__ -.,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c 05 Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1 4 JUL 1011 . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS õ&'S Co 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BraSíliaID.E:l

1 
~:. 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ~F/g."2-
,. 0-

ca .jf 
Oficio n° 1754 /2010iRADCOMlDOS/SSCE-MC ~v~ . ç,f1J01 

Ao Senhor 
BRUNO GAVIOLI CESTÁRIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua Jerônimo Farias Martins, 410 
86.2250-000 - Santa Cecília do PavãolPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 12 de abril de 2010. 

.. :10 ' ()~.JQ __ . 

,,---~~-..J 
Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.029.668/09, na localidade 

de Santa Cecília do Pavão - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo ~' 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas . 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no sub item 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complemm;r;~~~~m~~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sa 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interr 

Página I de 2 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde dever~~~~ ." 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas g~~~~. J'::)~ 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de,~~ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de arruamento indicar ~~~~l! ~ 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.'f~ ... 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de ilTadiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item R do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

/ 

os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de / 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12J, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade TécnÍca - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou aposti1amento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por mna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para ci.unprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

wsl 

Atenciosamente, seM;O PÚBlICO FEDERAl 
~modM~ 
~RE ~ O Cf\IGINAI 

(/f) . J~ I 1 4 JUL 2011 
ANACLET~tE~ ORDEIRO • ..-L--

Diretor do Departamento de Out ga de Serviços L=::::S~r=====.J 
Substituto "" 
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ASSOCIACÃO COMUNIT ÁRIA pA RÁDIO LIDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 

CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

M INIST~RIO O,ll.!ii CO~tIJNIC,ú. ç.:!es 
ERA !iirUIl, • DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro 

53000 036395120"10-25 

SE APAJSCE 

1 ~.ro7i201 0..08 :56 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 1754/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
de 12/04/10 

) Processo nO: 53000.029.668/09 

-) Local: Santa Cecília do Pavão UF: Pro 
-/ 

) 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da- Associação Comunitária da Rádio 
Líder FM, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

SERVIÇO ~ FEDEAAl 

Santa Cecília do Pavão, _m~. 

Nome do representante da entidade: Bruno Gavioli Cestário 
CPF: 052.731.519-29 

1 4 JUL 1011 

) 

DOCUMEN'tOANEXADO 
NESTADATA . 

t.3 I oi /20/0. 
_._~~ 

Endereço para correspondência: Rua José Carneiro da Silva, nO. 04, na cidade de Santa 
Cecília do Pavão, Estado do Paraná, CEP 86.225-000, 
Telefone para contato: (43) 3270 -1130; 
Correio eletrônico (e-mail): _______ .,..-___________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS. 
Ret. Ofício nO 1754/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MCC de 21 de abril de 2010. 

Senhor Diretor. 

IA INISTêRICI DA S COM UNIC.II. cOes 
BR)l. alLlA • DF 

5300004383212010-G7 

SE APAISCE 

26.lüSi2úi ü~7 :55 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação Comunitária da 
Rádio Líder FM, CNPJ nO 10 884 338/0001-07, com sede à Rua José Cameiro da 
Silva, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, cidade de Santa Cecília do Pavão, 
Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe o ofício da referência, 
encaminho para Vossa Senhoria os documentos nele solicitados, especificamente 
relacionados com a documentação técnica prevista. no subitem 12.1 . e suas 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Solicito a Vossa Senhoria o reconhecimento de indicativo de novo local 
para a sede e instalação do sistema irradiante da emissora face imperiosa 
necessidade dessa medida. 

Atenciosamente, 

Santa Cecília do pavão-PR, 10 de agosto de 2010. 

ILMO SENHOR 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO. 
MO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIaS 
SUBSTJTUTO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS DE' COMUtiliàRi~®JBkuucomiFE~DERAl;) 
ELETf30NICA DO MIN1STÉRlO DAS COMUNICAÇÕES. Uini!!ério cIfts Corrul~ 
BRASILlA-DF. ' CONFERE COM O OftIGINAI 

1 4 JUL 2011 
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:ib o"§')"'",<:''''· ':''''.:Y(l) ot;° t,o 0 CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

"'''o "", . Agronomia do Estado do Paraná 
. /o. ~ Anotação de ResponsablTldade Técnica lei Fed 6496m 
/' Yalori::e ma frofiss!!o: Mtmle'!ho o. P~elo. na Obra 

3a VIA - ORGAOS PUBLlCOS 
Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO MILITAR. 

111111111"" 
T NO 20103420594 

ou Serviço Técnico 
ARTPrin~al 

Págma:; de 4 

Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LlDER FM 
Endereço:RUA JOSÉ CARNEIRO DA SILVA, 04 RANULPHO R. DE LIMA 
CEP: 86225000 SANTA CECILIA DO PAVAO PR Fone: 

CPFICNPJ: 10.884.33810001==7-0-==7--

Local da Obra: RUA JOSÉ CARNEIRO DA SILVA, 04 
RANULPHO R. DE LIMA - SANTA CECILIA DO PAVAO PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIços 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÓES 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÓES 
Tipo ObralServ 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20103420594 

097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra: Lote:: 
CEP: 86225000 

Dimensao 1WATT 

Dados Compl. O 

Data Inicio 25/10/2010 
Data ConclusAo 26/10/2010 

Vir Obra R$ 1.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

R$ 350,00 Vir Taxa R$ 31,50 Entidade de Classe O 

( Outras InformaçOes sobre a natureza dos serviços contratados, dimensOes, ARTs vinculadas, ARTs sUbstituldas, contratantes, etc 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUr::NCIA MODULADA. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

o 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA A SE LOCALIZAR NA RUA 
JOSÉ CARNEIRO DA SILVA, 04, CONJUNTO RANULPHO ROSA DE LIMA, SANTA CECrLlA DO PAVÃO, ESTADO 
DO PARANÁ. 

, À SUA. EXECUÇÃO, ISTO é,À 

COS Destina-se à apresentaçAo nos órgAos de administração pública, cartórios e outr.os. 
Central de InformaçOes do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte www.cOta-pro.orgo.br 

Insp.:4269 
11/08a.010 
CreaWeb 1.08 

____ ,Autenti«:ação Mecânica __ _ 

SEPMÇQ ItÚBUCO FEDERAl 
Uinistério tias ~ 

CONFERE COM O OfttGlNAI 

1 4 JUL 2011 

~ 
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B& VI =ON& V2=ON& V3 ... 11/8/2010 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~ (rtJ "l, 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO Ou PARA ,} t ~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ' .' i"i >. -3) 

, , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

I FORMULARIO DE INFORMAÇÕES tÊCNICAS 
~~------------------~----------~~------~ 1 - SERVIÇO 2 - REGISTROFISTEL· _ , 

RADIODIFlJSÁO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I·' I I I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolel I IAlçlÃlol lelolMlulNI I ITIÁIRI I IAI IDIAI IRIÁIDI I 101 ILI I I 
DENOMINAÇÃ o SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . CNPJ . 

IDIEIRI IFIMI I I I I I I I I I I I I· I 11 101818141313181 010101 1 10171 
7ENOMINAÇÃO DE FAENTASIA 

I 'I I I I 1,11 I II I· I I I I I ,I I I I I I I I r I· I I t .,. I·, L I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOORADOURO 

IRlulAI IJlolsltl lelAIRINIEIIIRlol IDIAI Is1IILlv1AI.10141 I 1·1 I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO)S BAIRRO 

I I I I I I I I I I lelolNIJI IRIAINlvlLlplHlol IRI I'DIEI ILIIIMIAI 
CIDADE . UF 

I s I A I' N I T I AI I c I E I cI t I L I I I A I I ri 101 I p I A I v I Ã 101 I I I III I I 'I w.ru 
o FONE FAX .' • 

18161212151-1010101 I I I I I I I I I I I I I I I I I-l- I I I I I I I I 
E-MAIL' . . . .. 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I -I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IJlolslÉI IclAIRINIElIlRlollDIAI Is1IILlv1AI.10141 I I I I 
BAIRRO VCIDADE 

lelolNU IRIAINlulLlplHlol IRI IDIEI ILI I ~~~~.J....<..l....L~""---L~~....&-J 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF 

IL/IIAI IDlol IplAlvlÃlol ~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI I J lolslÉI lelAIRINIE II IRlol IDIAI I s I dLlvlALI o 141 I II I I 
VBAIRRO CIDADe .' 

lelolNIJ I IRIAINlvlLlplHlollRI IDIEI ILhlMIAI IslAINITIAI lelElcll1 
CINDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

ILIIIAI /Dlol IplAlvlÃlol ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAlnl lelolRIRIEIAI IElolvlIlpl IEILIEITIRlólNlllelolsl ILITIDIAI 
MODELO POTmCIA. CERTIFICAÇÃOT. 

I s I p I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I O I 2 I 5 I . I O I Watts I O 6 81 O I O I 3 101 5 I 2 18 I 
8 - ANTENAfI'ORRE 

1 4 JUL 1011 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IBIRIAlslIILI 'IKIMlpl 

COMPRIMENTO(L) ATENUA:ÃO EM 100 m (AL) 

13151.10~ 114LI61dB 

I I I I I I I I 
ALTURA DA TORRE 

111~IOI.IOlm 

I I I I I I I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 111. 1611 IdB 

MODELO 

I I I I I 1 I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1616141.101m 

MODELO 

IRIGICI 1211131 I 
EFIcmNClA DA LINHA (T]) 

101.161910 2 

Perdas na linha (PL)=..L..AL. 
100 

-{PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ,/ 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (0,025 x l_x.:,.l x=O,6902) = -17,63 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ignal ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREAJE SERVIÇO 

E(dBp.) = 107 + (-17,63) - 20 log 1 = 89,37 (dBp.) / 
~--ERP( dBk) n potência efetiva il'l1ldiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBp.) = 107 + (-17,63) = 89,37 (dBp.) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A potência efetiva irradiada corresponde a 17,3 W. 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor de 25 W. 

I) 

Ç) 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolBlslolNI IslclAIRIDlulAI I IIIIIIIIIIIIIIIIIII(] 
REG.CREA ENDEREÇO 

I p I R I - I 21 518 I 81 D I p I R I A I ç I A I I P I R I E I si· 11 E I I I s I E I N I H I O Iwl E I R I , 11 12 181 
ENDEREÇO (CONTllfUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I JIA IR ID I I IM I I s lo Ic 1 ti A I L I I 
CIDADE UF 

IclulRl1 ITI IIBIAI I I I I I I I I I I I I I I I I ,I I I I I I I w.ru 
CEP TELEFONE FAX 

18121512 lo I-I O 191 O I 1014111-131216121712161,1 1014111-13121613121418151 
E-MAIL 

Irlolbls 10Inlslclalrldlulal@lulolll·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I 
• LOCAL a DATA 

. ·ICJ~.L~ITIIIBIAI:kittl 1~Xlt( 10161/10181'121011120: 
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DECLARAÇÃO. 

Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DA MDIO LlDER FM, CNPJ número 10884338/0001-07, com sede à Rua José 

) Cordeiro da Silva, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, cidade de Santa Cecília 

) 

do Pavão, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a subalínea b.2, V 
alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, 

de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na ocorrência de 

interferências indesejáveis causadas pela sua emissora de Radiodifusão 

Comunitária, interromperá suas transmissões, caso essas interferências não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel. . 

Santa Cecília do pavão-PR, 06 de agosto de 2010. 

'JMÇO PÚelICO FEDERAL 
',l,inistério das ~ 
~ONF'f~E COM o OftIGINAI 

1,4 JUL 1011 
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OEClARAÇÃO. 

Eu, infra·assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

) DA RÁDIO LIDER FM, CNPJ nO 10 884 338/0001-07, com sede à Rua José 

Cameiroda Silva, 04, Conjunto RanuJpho Rosa de Lima, cidade de Santa Cecflia 

do Pavão, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a subalinea b.1, 

alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, aprovada pela Portari~ nO 103, 

de 23 de janeiro de 2004, DeCLARO que esta Associação, na ocorrência de 

interferências prejudiciais causadas pela sua emissora de Radiodifusão 

Comunitária, Interromperá imediatamente suas transmissões, ate que essas sejam 

sanadas. 

) 
Sta Cecília do Pavão-PR, 06 de agosto de 2010. 

SERVIÇO PÚBLICO FEIERAl 
Ministério das Conu1~ 

CONFERE COM O OftlGtNAI 

<:: 

1 4 JUL 2011 
I 
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CONJUNTO HABITACIONAL 
MONTE CASTELO 
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SUAEST"Ç~O DA COPH 

CLUBE RECREATIVO 
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RAIO DE 1 KM 

.. sERVIÇO púBUCO f E 
tArist.no das . 

: CONFE~E COM O QRIG 
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Resp,Téc: 

AUAD COIUU!A I!qulp.l!letr. Ltda 
P9.da PlrIomld. 1711,CI!NTRO Ii!MPRIi!SARIAL 
Santa Rita do aapuca'.MO·CIi!JlI371140·000 
Pone:O"" (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

í:.1f~(', 

J I ~~:(, 'l 
~ \ . ,,; .~.' 

• '4.';!- ,-Ij', 

Di~grama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONI'>t).vW ~. _,)0' 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90· 

90° 180°+°' 
270' 

10· 

o· 
~~~\HlM-ItH.HffilIH+m1lml#\i+liHtttfflffl+ttttttfltttHtiitH-tltHtftttttl1 ,o 

380' 

350· 

SERVIÇO FEDEm. 
Moo.ro iIIS ContricaçOIt 

CONFERE COU O OftIGIPW 

1 4 JUL 1011 

OBS: O diagrama acima . para a anlena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obslóculõ:O' 10 melros' de Folha 02 de 02 

, distõncia em todas as direções, 
" /' 
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AUAD CORReA equlp.el.tr. Lld. 
P9.d. Plrtmlde 17!1,CeNTRO eMPReSARIAL 
S.nt. Rita do lIapuoe/·Mo-cep:31!140-000 

rone:O"" (3!1) 3411 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM d:::,"f 

6 ~~ (j', 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) ~~ \\\ ::: 
';') . t 6. ,.,,t) 

VH - ~~' Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

O· 

) CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp, Téc: OBS: o diagrama acima é para a antena 

O' 

90' 

S~PÚBUCOFE 
Môs!ério dfts ~ 

. CONFERE COM O QftI(;INAI 

1 4 JUL 201\ 

Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de . Folha 1 de 02 

dlstãncia em todas as direções. 
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DECLARAÇÃO. 

De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERViÇO DE RADIOOIIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LIDE FM, com 

sede à Rua José Carneiro da Silva, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, 

cidade de Santa CecUia do Pavão, Estado do Paraná, DECLARO que a 

cota do terreno no local de instalação do sistema irradiante não atende o 

que expressa o item 18.2.7.1 razão por que seapreserita um estudo 

detalhado conforme exigência expressa no-item 18.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 06 de agosto de 2010. 

~~~ 
CREA PR-2588/D l 

1 4. JUl 2011 

/ 

:: 
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DECLARACÃO 

De acordo com o que estabelece a letra f do sub-ítem 12.1 da Norma 

Complementar nO 01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária DeCLARO 

que não existe na cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 

aeródromos catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por que não há 

compromisso com os procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba~PR, 06 de agosto de 2010. 

&d<:::l 
CREA: PR-2588/D 

, S(~l!Ço púeuco FEDEAAl 
~;~riod3s~ 

WiFERE COM O ~lGfNA/ 

1 4 JUL ZOl1 , 
\ 
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PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1, item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÇIDER FM, 

CNPJ nO 108843380001/07, com sede à Rua José Carneiro da Silva, 04, 

Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, cidade de Santa CecUia do Pavão, 

Estado do Paraná, a considerar os parâmetros adotados, conforme /' 

expressos nas Informações Complementares e Planilha de Contornos, a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 

aplicáveis à mesma e demonstra que o contorno de 91 dB(JlV/m) da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 06 de agosto de 2010. 

Jd~~ 
CREA PR-2588/D 

i 4 JUllUn 
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INFORMAÇCES COMPLEMENTARES 

Identificado o local da estação da Associação Comunitária da Rádio 
lider FM. roordenadas 23031'13" e 50046'58" do novo focal, à Rua José 
Carneiro das Silva, 04 Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, Santa Cecília do 
Pavão-PR, Identificado na Planta de Arruamento foi possível,com auxilio do 
Google Earth, fevar as coordenadas anotadas comprovando a exata localização 
do sistemairrsdiante fornecida pela Associação. 

Ainda, com auxílio do Google Earth, foi levantada a altitude da cota da 
base do sistema irradiante) indicando altitude de 664 metros. 

Na seqüência, levadas as coordenadas para o Mapa GlobalMapper, foi 
confirmada a altitude da cota da base em 664 metros e mediante pesquisa das 
altitudes no contorno de 1 km foi possível identificar o maior desnível na direção 
do azimute de 280 indiCanbdo uma altitude, a 1 km, de S84 metros confiorme o 
perfiJ em anexo a, nessa direção, o desnível pode ser considerado regular, 
atingindo para o nfvel médio da radial o valor aproXimado de 624 metros. 

Tendo em vista que a medida de intensidade de campo deve ser tomada a 
10 metros do solo, a altura da antena do sistema irradiante a ser considerada 
atinge 80 metros (664 + 30 - 624 -10), portanto, de acordo com o que estabelece 
a Norma nO 1/2004 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, verifica-se o nAo 
atendimento ao que estabelece o item 18.2.7.1., razão por que há necessidade de 
um estudodeta1hado como assegura o item 18.2.7:1.1. 

Neste caso se trata de um declive e, como conseqüência, fica resguardado 
O que estabelece o item 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004, umQ vez 
que esse desnível leva o contomo de 91 dB(J.tV/m) a uma distância superior a 1 
/<m. 

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 

1. Relativos à Norma N ... 07180 - Nonna Técnica para a Execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada peJa Portaria nO 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Pol1arian° 017, de 31 de janeiro de 
1983, no que for recomendado e as alterações constantes do ANEXO I aprovadas 
pela Resolução n° 398, de17 de abril de 2005, 

2. Relativos ã Nonna Complementar n° 1/2004 - Serviço de Radiodtrusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004;.;.' __ ~~~~ 

SERVIÇO ~ FEDWl 
Os valores de intensidade de campo em de, acima de 1 f.t /~~ 

ERP de 1 kW,irradiada de um dípolo de meia onda no espaço fi C~Z~IGINAI 
intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamente 107 de (~V ) a I ~"l' .JU~ 
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Isso significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50 - 50), para 
antena a 30 metros sobre o nível médio do terreno, passa por 107 dB(f.l.V/m). 

Para uma estação operando com potência erp de 25W (-16,02 dBk) 
produzirá, a 1 krn, uma intensidade de campo de 91 dB(f.l.V/m) tolerável para uma 
emissora de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18.3.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004 o 
transmissor deve "ter sua potência de saída inibida ã potência de operação 
constante da Licença para Funcionamento de Estação. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os casos em que venham 
ocorrer desnfveis a 1 km superiores a 40 metros (fembrando que a medida é 
tomada a 10 metros do solo ) e que, de acordo com o que estabelece. o item 
18.2.7.1.1 da referida Norma, a instalação proposta deve ser analisada como 
situação especial mediante análise, caso a caso, de estudo especffico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis superiores a 40 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 50) campos superiores a 107 da o que obriga li uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
dB(f.l.V/m). 

Para a interessada caso venha operar com um transmissor de 25 W (-16,02 
dBk), com antena a 30 metros, alimentada com cabo RGC 213,50 ohms, de 35 
metros de comprimento, operando na radiofreqüência de 94,7 MHz (canal 200), 
indica uma atenuação de 1,610 dB (4,6 dBI100 m), levando apotênciaefet~va 
irradiada para ~17,63 dBk (-16,02 dak + (-1,61db)], que corresponde a 17,26 W. 

Segundo o que apresenta o estudo específico, a planilha do CONTORNO 
DE 66 dB(J.l.V/m) demonstra q~e o maior desnível do terreno se dá na direção do 
azimute de 28°, acusando um desníveldé60 metros. (664 + 30 -624 - 10). 

Neste caso o centro geométrico da antena estará a 60 metros acima do 
nível médio do terreno e para esse valor obtém-se das curvas E(50,50) um campo 
de 113,0 dBu, portanto 6,0 d8 acima de 107 d8u, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir a potência em 6,0 dB, atingindo -22,02 dBk (-16,02-
6, O ), que corresponde a 12,63 W, máXima permitida. 

A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC 213) atinge 1,61 dS e Jeva 
a potência efetiva para -23,63 d8k [(-22,02 - (+1,61)1, que corresponde a 4,33 W. 

Caso venha se utilizar de transmissor com potênCia de 2tiW e a considerar 
a atenuação da Unha de transmissão em 1,61 dB (35 metros), a potência erp seria 
de -17,63 dBk (..:16,02 -1,61),19,11 W. 

SE~ PÚSUCO FEOOW­

A Nonna 02/98, ora revogada, estabelecia em seu Item 14.2. ~ _~l'-~.~= 
potência efetiva irradiada erp, seria no máximo de 25 W,em seu ite'nu:r4~~ . 
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consJante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que deu nova redação a Nonna 
02/98, estabelecia que a potência de saída do transmissor seria no máximo 25 W. 

Por outro lado no Formulário RadCom está expresso que a potência efetiva 
irradiada deverá ser igualou inferior a 26 W. 

Acompanham em anexo às presentes Informações Complementares: 

-Planilha resumida de contornos segundo a radial de 3000
. 

-Curvas E(SO - 50). 

A seguir os parâmetros para o Formulário R~dCom: 

-Potência do transmissor: 25,0 W. 

~Altura da antena em relação ao NMR: 60 metros. 

~Eflclência da linha de transmlsslo: 016902 .(35 metros de caboRGC 

213, com atenuação de 4,6 dB/100 metro.). 

Curitiba-PR, 06 de agosto de 2009 .. 

Ji~4 
CREA PR-2588/D 
P. Preso Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520..Q90 - Curitiba-PR. 
Fone: (041) 3262-7267. 
Fax: (041) 3263-2485. 

.::R\'lÇO PúsLICO FEDEIW. 
~inislério O&S ~ 
,h,~,rF.Rf co~ o ~IGINAI 
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I . P92!'LHA 2! ~0RtJOS : ;: :: : ::: :: i: 4.::::1 
rRADIAL' r47tol !TE 'NMR CS HSf [H6INMR pt Gt 11 tElEm PERP PERP VU~~ lN rt:N~IDAOi: NMR' ' ..... "'~f· .. ·' 

ee :Vim. CAMPO A 1 km A1 km Ai km 
1"1 (mJ '{m) (m) . (m} (W) (d6) (KYV) (dBk) {lml) '-"I",,,rm) (m) {mT 

001 0'000 o GOÍttDmo ele • deu O~de,1ctau , 
002 0'30'0 56 1Iio...,. de Slcrn, .-6 .. .,..1 Im, 

003 oeoo ~lI"'de Uciuncto • J'IIIfiaI. 
004 0900 W, .. fJ:Ir~. ", .. for~. 
005 1200 ~orp.U,w. ~.,pdlt 
006 1500 uaw 
007 1~W 

008 2100 NiofoiCOAlP'-. NfIofoll • 
009 2400- ~dalltM ...... -..s..dalln~ 
010 2700 de tranwqlAlo. de~ 
'mf '3000 
01~ ()~ao 624 '664 '30 60 25 0,69 1 U,(11(;' -, (,fJ~ 624 60 

tLegeriaa: 
NMR - Nível Médio da Radial. CB - Cota da Base do Sistema Irradiante. HSf ~ Attura do Centro de Fase do SIstema lrradiante. 
HstNMR - Altura do Centro de Fase do Sistema Irradiante em Relação ao Nível Médio da Radiaf. Pt - Potência do transmissor. 
Gt - Ganho da antena. 1'\ - Eficiência da Unha de Transmissão. ElEm - intensidade de Campo Normatizado. 
HSINMRai km ~ CB+HSI-i0-NMRa1 km. HSJNMR a 4,0 km ~ CB + HSI - 10 - NMR a 4,0 km, 
Obs. A intensIdade de campo foi tomada a 10 m do solo e essa diferença está compensada no HSINMR e no NMR 8 1 km. 
O maior desnível se deu na direção do azimute de 3SOO, acusando para cota da base uma altitude de 1038 metros e, nessa direção, o desnível 
do terreno pode ser consjderado regular, atingindo para o nível médio da radial o valor aproximado de 62.4 metros. 
Neste caso o CG da antena estará a 60 metros acima do nível médio do terreno (664 + 30 - 624 - 10) e para esse valor 
obtem-se nas CURVAS E(%)<%» um campo de 113,0 dBu 

Assim. para 113.0 deu, tem .. se para 107 dBu. uma cUferença de 6,0 dB, portanto há que se reduzir a potência.em 6,0 dB e neste caso 
seu valor se reduz a -22,02 dBk (-16,02 - 6,0), que corresponde-a.6,28 W. 
A atenuação da linha de ~ransmissão (cabo RGC-213") atinge 1.61 dB e leva a potência efetiva para -23.63 dBk ({-22,02 - (+ 1,61») - (4,33 W). 
Contudo, exigência de ordem técnica, q~e obriga a intensidade de campo, nas condições mais desfavoráveis, a 1 km da antena, 
ser no máximo de 91 dSu, l1á de se confirmar a potência do tf'8f!smissor em -22.02 d8k (6,28 W), máxima permitida. 
Em funcão. ainda. de exigênCia de ordem técnica que obriga uso de transmissor com potência máxima de 25 W 8, a considerar a atenuação 
da 1i'W~ -ansmissão ser de 1,61 dB, a potência erp seria de -17,63 dBk (-16-,02 - 1,61). 17,26 We não ... 22.02 dBk, 6.28 W. 
ca~:~ 'a de saída fosse de 25 W (ERP), a considerar a atenuação da IiIlM de transmissão. a potência -do transmissor chegaria a 
~ .' + 1,61) dSk. I\IAQ consJderandQ o nivel médio do terreno, na ~dadé a .potência deveri. ser interior a 14,2. w. 

/ :ra~1J'~ ~ cáJculQ dos contornos e prenc:hirnento cio Formulário RAOCOM fOI coJl$ide"'ldo eqUipamento com potincia de 
- ~ j .,28 W (-22,02) q~ garantlrja campo máxitnO de 91 dBu a 1 kRl. como cafçUladó. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Seníiços 
.AlC Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 

Esp. Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
Anexo Oeste· Sala 300 

CEPo 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CO'NSULTO'RIAjURfDICAjUNTO' AO' MINISTÉRIO' DAS CO'MUNICAÇÕES ' 
CO'O'RDENAÇÃO'-GERAL DE ASSUNTO'S jURfDICO'S DE COMUNICAÇÃO' ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessIdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idonei~ade dos dirigentes, ' 

Senhor Coordenador do. Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociaIs da pessoa e da famrHa. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecom unicações e demaiS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que O art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiod ifusao. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoçiativas que pretendem ex(:!cutar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há exIstência de Imputação de 
execução de servIço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outor(Ja para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

1 4 JUl10n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~mll4, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ ) /H, _~\ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíliad>P-~ ~ 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 ~ ~ , 

_ '!>0lt~ ~ .. 'P'! .... ..., 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LÍDER FM 

Localidade: SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 1 PR 

Processo: 53000.029668/09 

Em atendimento à Cota nO 261/2010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, anexada à 
folha 116 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de F:iscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 17 de novembro de 2010. 

" 

Al.c.: . 
;2 

.;·;~:"llil.iro 

-~~ 

, 'SERVIÇO PÚ6UCO FEDEAAL 
Ministn oS! ComJn~ 

i CONFERE COM O ORIGINAI 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO __ ....:::· ... ==~/"t19-=- IRADCOMIDOS/SSCE-MC de_~ ---
Ptoce;s-son° 53000. () :2966 '><'/09 Localidade: SA NTd cé:c(2, A .. 00 f A Jt1D -f/I 

Entidade: A-SS'Oet'A CAG CO M \ ) N j"\" Ã n/A .QA 1(ÁQ i?::2 ,L,IPETl. EM 
( 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
L\Cpm~ridflS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. <---J "Qumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADEHABll.,lTADA 
, 

Observações: 

Brasília, ~--.-l __ _ An~lista responsável:. ____________ ----L_ 

SIAPE: __ ---,-_-.-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(--l Cumpridas integralmente . 
C-...,f) Cumpridas patcü~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,.q. G-;vtiQ,AOt o.&UE REMé-n:-fL AS ee-11·rIQc%~ 9t-: ré/TOi 

C f?.iM 1,AJ,A L !2 t) 5 :J> 1 tLe T O /\"t') 
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SEDE:·F1s. ~ --,-------r-}--'---~-----'-----_ 
/ 

DENQ~AÇÃO FANTASIA: FLS.JL:- ______ - ______ _ 

. i 
DENOMINAÇÃO: 

/ 

'CNPJ - FLS. d-
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 4 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITmçÃO -.FLS. 1'3 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. ~A DENOMINAÇÃO - ~LS. 

. ..... 

~ -/ f . 

';DrRÉrORlA: VÁLIDA· ATÉ:B..; O 2> I lo/v MANDATO:~ANOS-:,ART. JL.­
. :MEMBROS FLS~ 13. 

Brasília, JiJ11! /0 Analista iesponSável: . ~. ~/U(j U1A . 

. . SIAPE: kgçj. f:1 -zt" { '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BRUNO GA VIOLI CESTÁRIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua: Jerônimo Farias Martins, 410 
86.225-000 Santa Cecília do Pavão/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, ;2, de ..1 ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.029668/09, na localidade 
de Santa Cecília do Pavão/ PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

emar - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PÚ8UCO FEDEAAI. 
Mini~das~ 

CONFERE COM O ORIGIN~ 
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2~c.(\'(6. ---
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 -

Ofício nO. 001/2011 
Santa Cecília do Pavão, 06 de janeiro de 2011. 

M jNI!>T~RIO DA & COM UNIC.1l. Ç'~ES 
BR.iI. SiLlA • DF 

Prezado Senhor 
53000 002088/2011-21 

SEAPA/SCE 
14JO"\i2011-{)a·.$O 

Em atenção ao Ofício nO, 7427/20101 RADCOMI DOS/ 
SSCE-MC, pelo presente encaminhamos Certidão de feito criminal da justiça 
estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de 
todos os diretores ou cargos similares. . 

Atenciosamente 

Ilustríssimo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 

oli Cestário 
Presidente 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

1 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

,:,"'1 . 'i' .. : .. , ... 'r::)(ADO 
l .... .'\ l:'" .. 

--............ -~ ..... ,~ .. . 

, SERV1ÇO PÚBUCO FEDEAAl 
, lAinis1ério das ~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 
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Certidão 

3a 7bff9cb302070b4b25fa793519dffd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
BRUNO GAVIOLI CESTARIO I 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

)
CPF: 
052.731.519/29 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 09: 52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 3a7bff9cb302070b4b25fa793519dffd. 
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Certidão 

Oe4496bceeeb830ef64e129a7248be8c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 
AMARILDO BUENO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

) CPF: 
470.348.159/68 

) 

NADA CONSTA ) 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 09:55 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Oe4496bceeeb830ef64e129a7248be8c. 

; SERVIÇO ~8UCO FEDEI'W. 
I Unistério das ~ 

CONFERE COM O ~IGINAI 
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Certidão 

c6b8d8292519a5873baa4b4c1f4953f6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

EODES APARICIO PROENÇA DE ARAUJO 

)
CPF: 
450.820.739/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 09: 53 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c6b8d8292519a5873baa4b4c1f4953f6, 

) 
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Certidão 

6aOaac1179dd4038873515b4b3b3ae83 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 
MARIA LEIZA GAVIOLI DOS SANTOS 

CPF: 
Ji67.770.769/72 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 10:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 6aOaacl179dd4038873515b4b3b3ae83. 
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Certidão 

cab3693273a060040268ccOb9da6a2ad 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIB.UIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANDERSON CLAUDY DE MELLO SOBRINHO ~ 

) CPF: 
. 032.596.979/50 

) 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 10:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle cab3693273a060040268ccOb9da6a2ad. 
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Certidão 

b72fc1c50f06abd7bb01620c59c8ca3b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO_ 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

) CPF: 
672.678.159/87 

) 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 09:54 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle b72fc1c50f06abd7bb01620c59c8ca3b. 
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) 

Certificamos que contra a 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

PESSOA FlsICA: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 279.335.719/72 
NASCIMENTO: 15/12/1950 
MÃE: MARIA DE LURDES PEREIRA 

NADA CONSTA 

Londrina, 28 de dezembro de 2010 

~~(pkl/1~ tJ. ~~ 
MARCIO OTÁVIANO DE OLIVEIRA 

TÉCNICO JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAV~S DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuldos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01 :01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
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Certidão 

d774914a52fed25212b90abbce2c8516 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam?s que con

7
tra a 

PESSOA FISICA: 
ELIANE VIETZE 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

) 
CPF: 
998.926.509/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/12/2010 às 09:54 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

. informando o Número de Controle d774914a52fed25212b90abbce2c8516. 

) 
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i cOMARCA DE SÃO JERONIMO DA SERRA 
, ONtCAV~_~EMBOO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194 fj- 43. 32671331 - Ed. Fórum - IEJ - 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS ~ 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Crim!J1al e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA, CONSTARfira efeitos c~vis, c~tra a pessoa de EODES 
APARICIO PROENÇA DE ARAUJO,/portador(a) da c.1. RG nO 
2.181.455jPR, e do CPFjMF 450.820.739-15, filho(a) de Eodes 
Pereira Araújo e Maria José Proença de Araújo. Observação: Não há. 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de 2010. 

Ala •• e e to ro~~· 
Auxiliar d Cartório Criminal . 

........ .,.,., . 
"... . 'Y" ..,""'..,.., FEDERAl 
Mili!llf.no d8~ ~ i 32!!. Seção Judiciária do Estado do Paraná - Comarca de São Jerônimo f~§E COO O ~IGINAI 
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i cOMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
. OMltIA V/MiA a~NN. E~OO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Paulo Nader n° 194B43. 32671331- Ed. Fórum - B- 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para yfeitos civis, contra a pessoa de BRUNO 
GAVIOLI CESTARIOvP'ortador(a) da c.1. RG nO 7.832.662-0jPR, e 
do CPFjMF 052.731.519-29, filho(a) de José Aparecido Cestario e 
l.eiza Mariza Gavioli Cestario. Observação: Não há. 

/' 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de·2010. 

SERVIÇO PÚelICO FEOE~AL I 32!!. Seção Judiciária do Estado do Paraná - Comarca de São JerÔnim· ~_{tOM~ 
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li. - CO~CA DE SAOJERÓNIMO DA SERRA 
.~ OMD\VMJAa~EMBOO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194~43. 32671331 - Ed. Fórum - IPJ- 86270-000 - São Jerônimo da Serra 
i 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de ELIANE 
VIETZE, L}0ffador(a) da c.r. RG nO 5.687.665-0jPR, e do CPFjMF 
998.926.509-72, filho(a) de Paulo Vietze e Arlete Cunha Vietze. 
Observação: Não há. 

/ 
O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de.2010. 

SER\~ ,.(KlC() ~Eoow. 
~~em-.~\ 
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ESTADO DO PARANÁ 

DE SÃO JERONIMO DA SERRA 
VlMAORIINN.EEOO 

Rua Paulo Nader n° 194 SI 43. 32671331- Ed. Fórum - 12J- 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

ÇERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Jui~ado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de EDIMAR 
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOSvPÕrtador(a) da c.r. RG nO 
4.666.065-0jPR, e do CPFjMF 672.678.159-87, filho(a) de Antonio 
Pereira dos Santos e Cleonice Pereira dos Santos. Observação: Não 
há. 

-./' 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de 2010. 

SERVV'l FWUCO FEDERAl 
Mnukio de~ ComJlljC&ç6e~ 

COIflHE CO'" O ~IGINAI 
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i COfldABÇA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
. UMftIA 0\ aNN. EMlEXOO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194~43. 32671331- Ed. Fórum - IHJ- 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de AMARIDO 
BUENO,A'ortador(a) da c.r. RG nO 3.428.715-5jPR, e do CPF/MF 
470.348.159-68, filho(a) de Mário Amador Bueno e Dirce Faustino 
Bueno. Observação: Não há. / 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de' 2010 . 

li 32!!. Seção Judiciária do Estado do Paraná - Comarca de São Jerôni o da kir~Ul 2011 
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, COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA ;~é;;'f~iI 

, OMD\v~muW~EMB<OO" 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194 ti'43, 32671331 - Ed, Fórum - IBJ - 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMiNAIS 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de ANTONIO 
PEREIRA DOS SANTOScV'P0rtador(a) da c.1. RG nO 1.287.436-
7 jPR, e do CPFjMF 279.335.719-72, filho(a) de Paulino Pereira dos 
Santos e Maria Lurdes Pereira. Observação: Não há~. 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de· 2010. 

'I- .7-2 
Alan Ben it roenç;-/ ~ 

Auxiliar de artório crimi%1 ,I 

1 4 JUL 1011 
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ti) COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
" 0NftC!A VM{A mMmM',l EMBOO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194~43. 32671331- Ed. Fórum - IEJ- 86270-000 - São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

ÇERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de MARIA 
LEIZA GAVIOLI DOS SANTOS,~ortador(a) da c.1. RG nO 
5.237.254-2jPR, e do CPFjMF 867.770.769-72, filho(a) de Antonio 
de Brusarosco Gavioli e Aparecida Covre Gavioli. Observação: Não 
há/o 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de 2010. 

SERVIÇO PÚ8UCO FEDE~Al 
"'ini!t~~~ 
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i cOMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
.' ~V~aNM.EMBOO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paulo Nader n° 194fi'43, 32671331- Ed. Fórum - fEJ- 86270-000 -São Jerônimo da Serra 

CERTIDÃO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"FINS CIVIS" 

CERTIFICO e dou fé que, revendo nesta 
escrivania, a pedido verbal por parte interessada, de acordo com o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, os 
livros de registros de Processos Criminais, Inquéritos Policiais, 
Juizado Especial Criminal e Sistema Computacional, deles, verifiquei 
NADA CONSTAR para efeitos civis, contra a pessoa de ANDERSON 
CLAUDY DE MELLO SOBRINHO/ portador(a) da c.1. RG nO 
6.298.053-2jPR, e do CPFjMF 032.596.979-50, filho(a) de Luiz 
Carlos Sobrinho e Maria Cândida de Mello Sobrinho. Observação: 
Não há . ./ 

O referido é verdade, dou fé. 
São Jerônimo da Serra, 27 de dezembro de 2010. 

--~~~ !\ÍBUCo ~fDE.-;;-7 
"-'I~ das r""",,,";A_-'~ 
C~rrRf COM '"":0''''' f\I!J~ • 

V1lIGIN~ 
--------------------------------------------------~-----------

74 JUL 1011 
32!!. Seção Judiciária do Estado do Paraná - Comarca de São Jerôni\no da seja 

l_ .co.. 



Ministério das Comunicações 
Secr~taria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
'Ale Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Esp. Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
Anexo Oeste - Sala 300 

CEPo 70.044-900 - Brasília - DF 
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Bruno Gavioli Cestário 
Associaçã,o Comunitária da 

Rádio Líder' FM 
Rua José Carneiro 'da Silva, 04 

CEP: 86.225-000 
Santa Cecília do Pavão - Pro 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° =?-1;;'9- la -.!RADCOMIDõSISSCE-MC de cf2B I~ ((;Uo 
. . 

Localidade: 5f\NíA ~~?"'A' J;:>O ?ArMo .f 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(~\C}lmJi'ridfS p,arcialmente, restan~o a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) "CUlnpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 

. 
Observações: 

-
Brasília, _d-_(_I_O_(_I_ri).D_(,_~_ Analista responsáveI:,---.f4.L.=.iõa......<:='-_______ ~-

SIAPE: __ --:-__ ;----__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<--t:0 Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patcü~llmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

PROeek>O 

'. . .~. . .,'. 
" ::~./i:~Y:·· 1 4 ·JUL 1011 

.. o'!: .. 

-VERSO~ . '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ v.: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ;''l'laJ3 % 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ Rut"~ ., 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/m:. 0~ 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 "'v,sS .Ii 

Oficio n° '1 6 e /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BRUNO GA VIOLI CESTÁRIO 
Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
Rua Jerônimo Farias Martins, 410 
86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - PR 

AsslUlto: Solicita Documento 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de janeiro de 20 11. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.029668/09, na localidade 
de Santa Cecília do Pavão 1 PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos a V. S8: 

No Formulário de Informações Técnicas, item 5: Localização do Transmissor e 
Sistema Irradiante foi indicado a coordenada geográfica: 23° 31' 013"S 1 50° 46' 39" W. As 
coordenadas devem ser indicadas na forma GGOMM'SS". 

Na Planta de Arruamento, o local de instalação do sistema irradiante, transmissor e 
estúdio, foi indicado a coordenada geográfica: 23° 31' 13"S 1 50° 46' 59" W. 

Diante do exposto, pede-se que a Requerente defma quais as coordenadas 
geográficas reais do local de instalação do sistema irradiante, transmissor e estúdio. Após 
definição, encaminhar novo Formulário de Informações Técnicas e nova planta de arruamento 
com os dados corrigidos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme' determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

DE 
Diretor do Departanl de Outorga de Serviços 

Substituto 

wsl 

SERVIÇO MICO FEDE~AL 
Mini~éOJ dts ~ 

CONFERE ~ O ~IG'NAI 

1,4 JUL 1011 
1 
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ASSOCIACÃO COMUNIT ÁRIA DA RÁDIO LIDER EM 

Rua José Carneiro da Silva, 04 - Conjunto Ranulpho Rosa de Lima 
CEP 86.225-000 - Santa Cecília do Pavão - Paraná. 

Ofício nO. 002/2011 
Santa Cecília do Pavão, 24 de fevereiro de 2011. 

Assunto: Processo nO. 5.3000.029668/09 
Resposta ao Ofício nO 468/2011/RADCOM/DOS/SSCE-McM'NISTêRfO DAS COMUNIC.o.ç:~ES 
-' BRA SrLlA - DF 

, ) 53000010801/2011-19 

Senhor Diretor SE APAJ'SCE 

02.1Q3l2ú11.(l9:10 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação j _ n j p 

Comunitária da Rádio Líder FM, CNPJ nO. 10.884.338/0001-07, com sede à Rua ~. 
José Carneiro da Silva, nO. 04.1-Conjunto Habitacional "Ranulpho Rosade Lima", ~! 

--n=êsta ddadé"de Santa CeCIlia do Pavão, Estado do Paraná, em atendimento ao 
que dispõe o ofício em referência, encaminho a Vossa Senhoria o novo 
Formulário de Informações Técnicas - Anexo 14, agora com as coordenadas 
corretas. 

Embora na Planta de Arruamento as coordenadas 
tenham sido lançadas corretamente, estamos encaminhando nova cópia. 

Ilustríssimo Senhor 
Dermeval da Silva Júnior 

I SERVIÇO PúaLICO FEDEAAl 
.. inis1ério das COn"C.an~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 

1 4 JUL 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Substituto 
Ministério das Comunicações/ Secretaria de Serviços 
Eletrônica/ Departamento de Outorga de Serviços 

de Comuni 

Brasília - DF 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ANEX014-MODELODEFORMroLÁJUOPADRO~O~:::~ ~ 
\ ................ / ~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE cmCTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNIClO OU PA~S ~ q,0 ~ 
ALTERAÇ ONAINSTALAÇÁODAESTAÇÁO . S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de eomunicaçio Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIo DE INFORMAÇÕES ÍÊCNICAS 

1-SEaVIço 2- REGISTRO FlSTEL 
RADIODIFUSÁO COMUNlTÁRIÂ - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSlVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAçAo SOCIAL 

IAlslslolel I IAlçlllol lelolMlulNI I ITIÁIRI I IAI InlAI IRIÁlnl (101 ILI I I 
DENOMINAÇA o SOCIAL (CONTINUAÇAO) CNPJ 

InlEIRI IFIMI I I I I I I I I I I I I I 1110181814131318101_101110171 
7ENOMINAÇAo DE FAENTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IJIOlsltl lelAIRINIEIIIRlol InlAI IsIIILlvIAI.loI41 I I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇAo)S BAIRRO 

I I I I I I I I I I IclolNldl IRIAINlvlLlplulol IRI InlEI ILIIIMIAI I 
CIDADE UF 

IslAINITIAI IclElcl t ILI I IAI Inlol IrlAlvlllol1 I I I I I I I I lPJAJ 
O FONE FAX 

18161212151-1010101 I I I I I I I I I I I I I I I I I-t I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR/V/AI /,Iols/tl le/AIRINIElllalol InIA/ IsII/L/V/AI. 10/4/ I / I I I 
BAIRRO VClDADE 

IcloIN~ IRIAINlvlLlplulol IRI InlEI ILIIIMIAI I IslAINITIAI IclElclll/ I 
CIDADE (CONTINUAÇAEoR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS -I 

I L I I I AI I D 101 I p I A I V I Ã I O I lKJ!!J I 213 ~ I ;3 11' 11 13" I s II s I 0° I 4 I (i , I 5 19 " I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO . I 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IJlolslÉI IclAIBLN1EI1.Islol./nIAI IsIIILlvlAI,I0141 I I I I I 
VBAIRRO CIDADE 

lelolNI, I lalAINlvlLiplulol lal InlEI ILIIIMIAI IslAINITIAI lelElelII 
CINDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

ILIIIAI Inlol IplAlvlÃlol lKJ!!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAlnl lelolRlalEIAI IElolulllpl IEILIEITIRlõlNlllelalsl ILITlnlAI 
MODELO POTBNCIA CERTIFICAÇ OT 

I si p Isl O 121 si I I I I I I I I lo 12151 . 101 WaUs I O 6 si O lo 131 015121s1 
8 - ANTENAlfORRE 
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FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 1 I 1 1 1 1 I 1 1 1 1 I 1 I 1 I I 1 I 1 1 I I 1 I 1 I 1 1 I 1 I 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA:ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I lol,lo~B 13101.loJm I I 13101.IOlm 
ALTITUIDEDO LOCAL 

1161,141.10Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IBIRIAlsl I ILI IKIMlpl I I I I I 1 I I IRIGICI 1~11131 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA:ÃO EM 100 m (AL) 

131 5 I • 101m I 141.l61dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 111. 1,ltldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.1,1910 2 

Perdas na linha (PL)=.L.AL 
100 

;:{W 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log(pt. Ght. Gvt'l1)= 10 log (0,025 x l_x_l x=O,6902) =-17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Efici@ncia da linha de transmissão 

Obs.: A potêneia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 +(-17,63)-20 log 1 =89,37 (dBJ.L) 
ERP(dBk) TI potência efetiva Irradiada 
d (km) = dlstânela da antena transmissora ao limite da área de serviçe) (raie) da área de lIerviçe) 
E(dBJ.L) = 107 + (-17,63) = 89,37 (dBJ.L) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJlo 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A potência efetiva irradiada corresponde a 17,3 W. 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor de 2S W. 

Todos os parâmetros foram fornecidos pela interessada. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolBlslolNI IslclAIRIDlulAI I 
C.',I 

1.1 I I I I I 1 I I I I I I I I I I I (J 
REG.eREA ENDEREÇO 

I p I R I - I 21 5 I 8 I 81 D I P I R I A I ç I A I I p I R I E I si. I I E I I I s I E I N I H I O Iw I E I R I , 11 12 I 8 I 
ENDEREÇO(CONT~AÇÃO) BAlltRO 

I I I I 1 I I 1 I I I I I I I I I I I I IJIAIRIDIIIML IslolchlAILl1 
CIDADE DF 

IclulRl1 ITI IIBIAI I I I I I I I I I I I I I I I 1·1 I I I I I I hlRJ 
CEP TELEFONE FAX 

1812 15 12.1 O 1 - I O I 91 O I lo 1.11 l. Ia 12 16..1..2.1 7 L.2.1 61 7 I lo L,,-I LI - la 12 1613 I 2 I 4 18 I 51 
E-MAIL 

Irlolbls lolnlslclalrldlulal@lulolll·lclolml.lblrl 11 I I I I I I J I 
LOCAL a DATA 

·:<;.l~J!l!,JTI I IBIAI-IPI:zR1I~rl41114111 01 1 1' 12 10 111:i 
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COHJUNIO HABITACION~.L 
RANULF(! ROSA DE LIMA 

I ;lj~IJUN ro HABITACIONAL 
MUlllC ('.NifC[(; 

RuA JOSÉ C. DA SILVA, 04 
23031'13" S -10941'0" W 

SANTA CEcluA DO PAVAo-PR 

MSS 

eMISSORA DE RADIODIFUS o COMUNIT RIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DA RÁDIo UOeR FM 

RUA JOSÉ CARNeiRO DA SILVA, 04 

SANTA CEclUA DO PAvAo-PR 

DATA! ac.o8.1010 

ESCAlA 1:4.000 

ENG. RESPONSAVEL 

• ~,\../ , i 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

AIC Sr. Dermeval da Silva Júnior 
Esp. Ministérios, Bloco R, 3° Andar 

Anexo Oeste - Sala 300 
CEPo 70.044-900 - Brasília - DF 
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éà1 Menu Principal .... 

UF: PR 

~ SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: SANTA CECILIA DO PAVAO 

Usuário: - Data: 12/04/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

) 

o 

) 

;wênda NàdcJf1ill 

de TeJecomunicilçães 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuiç50 de Canais I menu ajuda 

Canal/Freq. 

200/87.90 

Hora: 09:18:44 

Página: [1] 

SERVIÇO PÚSLICO F~OEAAl 
Mroi~das~~ 

CONFERE COLI O ORIGIN~ 

1 4 JUL 101\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do Pavao/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO UDER FM 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCiA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S3113 23S3102 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 50W4659 50W4701 

~- Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Carneiro da Silva, 04 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Carneiro da Silva, 04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.018213/05 340,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distância Status 

) 5 53740.000487/99 Santa Cecilia do Pavao PR 470,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.~ .... ",.1'\ OÚIlI It"l'l S:S:nF 
~f\Y'Vv • 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ~inisté!io dM!\,OfT\uoMIG' 
1"" .. M:Dt: ("nu (') 
IJV'" .... ~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora .. 1111 'ln11 
Rua José Carneiro da Silva, 04 I .. ~VL LU 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? j ~ 
12. Conclusão da Análise "\ 

Análise 2a fase: tecnicamente viável. As coordenadas proposta para instalação do sistema irradiante foram corrigidas. 
- Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/2004. 

12/04/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LiDER FM 

Aviso: 30 Publicação-:.c ~ 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

* Tem concorrente arquivado. 

12/04/2011 

Walter 
(Analista) 

Santa Cecilia do Pavao/PR 

Canal: 200 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029668/09 Localidade/UF: Santa Cecilia do Pavao/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO LlDER FM 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Fonnulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração finnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
_J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de se/Viços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, confonne detennina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na' localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

-)10. Verificar no Fonnulário de Infonnação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: 0,0 I b. F abricanle: Auad Correa Equip Elel LIda c. Modelo: PIOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: Auad Correa Equip Elel Lida I b. Modelo: SP5025 1 c. Calegoria: 2H 1 d. Certificado: 068().03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, ~W).Ot~ F~UEF 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; ijinif,l~ d~ (',em.,,~ 

CONflRE ~ C C-;Kj" 
As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade sei cionada para a 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análisi' foraTitas e a rovad~s4 JUL 1nH 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO
- q 6 ! / JL..IRADCOMIDEOC/SCE-MC de ~ J}.D_f-,-' __ 

Processon° [;.s 000 . O J 9' 66 â/09 Localidade: $7ó (EC í U J) UO PAI.!;t O /pF2-
Entidade: __ ----=--__________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) .,CpmpridjiS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
~ . .po 

Brasília, I:J-f(i-bB:::> 1/ An~lmta responsável: l(jJdA 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

cb Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parci:;tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 4 JUl 7nll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .i)' .. S0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 68 /2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC . 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.029668/09, protocolizado em 09 de julho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária da Rádio Líder FM, município 

de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária da Rádio Líder FM , inscrita no CNPJ sob o número 

10.884.338/0001-07, no Estado do Paraná, com sede na rua José Carneiro da Silva, n° 4 -

Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, no município de Santa Cecília do Pavão, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 11 de junho de 

2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2,615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu leito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O tt~~ijl!:~l; 
com prazo fmal em 30.07.09 que contempla a localidade onde pretend ~\lfu.C~ g~ICIN~ 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 1 4 JUL 1011 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância Je:~~~R~== 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi bjeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas rui 
Ro"tório H,o - P=w ," 53000.029668109 - L<>~', 'M" c~u;. do P~'o, UF, PR # P",~ , do 7 )fJ 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) PROVOP AR -Ação Social - Processo nO 53000.018213/05, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou, dentro do prazo legal, a documentação exigida 

pela legislação específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação publicado no 

Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.09, conforme comunicado à entidade por meio do 

oficio n.o 3914, datado de 27/08/09, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Joaquim Carneiro, no município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23°52'09"S de latitude e 50078'36"W de longitude. Posteriormente estas 

co(,>rdenadas foram alteradas. 
!. ,;'; 'i 

, , l' ' 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

não foram aceitas e deveriam ser corrigidas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folha 76, den~minado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
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instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, i.)~'a~ 
dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Depa..'iamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise 

Técnica de RadCom" à folha 81 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumpriment~ das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c" e "g", da Norma 

Complementar n° O 1/2004, comprovação cartorária do registro do Estatuto Social e da Ata de 

Constituição, declaração do endereço da sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas 

aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA nO 261/201OIDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 85 a 147). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 141, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

145 e 146. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 147, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformid ,$f~P\Jm."R~ 
'-trnstMo dits COmun~ 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmal ~Pé f&Jtó_~ 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01 20041 4 JUlIOll 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, d vidame,nte registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Cód_~o.~~·~::Eêl~·i·~ip:f'·r~,,;P.i~ 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; \, 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

R"' .. Odo Fi"l-P=o o· 53000.029668/09 -Lo",t ='" C~lli. do"'", UF, PR vJ afi:, 



• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

2611201 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol .de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária da Rádio Líder FM; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Bruno Gavioli Cestário Presidente 

Eliane Vietze Vice-Presidente 

Maria Leiza Gavioli dos Santos Diretor Administrativo 

Antonio Pereira dos Santos Auxiliar Administrativo 

Amarildo Bueno Diretor de Operações 

Anderson Claudy de Mello Sobrinho Auxiliar de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Relatório Final- Processo n° 53000.029668/09 - Local: santa Cecllia do Pavão, UF: PR Página 4 de 7 
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Rua José Carneiro da Silva, 04 - Bairro Conjunto Ranulpho Rosa 

município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná; 

• coordenadas geográficas: 

23 °31' 13"S de latitude e 50°46' 59"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fls. 145 e 

146, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - folha 141 e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento . 

. ) Brasília, I Lt de o..-6ú.{) de 2011. 

~'i1'VI€­
~~ 
~ • Mat 1.951.517 
~ 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 14 de ~ de 2011. 

~IL .. 
VILMAD~~~~~MAAV NGAFANIS 

Coordenadora de Serviços de Ra iodifusão Comunitária 
substituto 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EletrÔni~ 

Brasília, I 9 de de 2011. 

DERMEV~AJUNIOR 
SERVIÇO Pú6uco FEDE~l 
UirI!lério das ~ 

CONFERE C()A O ORIGINAI 

1 4 JUl 1011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçãol§!~~~;;;;,;;;;~J 

JV 
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Aprovo o Relatório nº 68/2011/RADCOMIDEOC/SCEIMC. EncamuLlte-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasí~ia, O :3 de yv\.~ 

",/.I<:I.JI'P D ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final- Processo nO 53000.029668/09 - Local: santa Cecilia do Pavão, UF: PR 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA '\ EXECUÇÃO DO SER~6iJ' 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA' .<Y s~ . 

MiJNICÍPIO: Santa Cecília do Pavão I DF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária da Rádio Líder FM 

N° DO PROCESSO: 53000.029668/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: PROVOP AR-Ação Social 
N° DO PROCESSO: 53000.018213/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Brasília, 14 de abril de 2011. 

Responsável: eliê/Y1.e J\I1~Rlc?: A eJes ~RJ'6'Ue'S.. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 3QJ'-\ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .2. ·i-de agosto de 2009 
Ao Senhor (a) 
Leonice Machado santos Morales Entidade: 
PROVOPAR-Aç~o Social 
Rua Duque de Caxias, S/n - Centro 
86225-000 Santa Cecília do PavãolPR 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.018213/05, na localidade de Santa 
Cecília do Pa .. vão-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: I 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a ''PROVOPAR-Ação Social" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Nonna Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
. _ ) Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

/ 
ZILDABEATRIZ SILV,sY E CAMPOS ABREU // 

Secretária de se7 Comunicação Eletrô~,:; .. / 

Sq/RADCOM/53000.018213/05 / Santa Cecília do PavãolPR 

SERVIÇO PÚBLICO FEOEAAL i 
Minist~ d.s Co~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 

1 4 JUl2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOML 

ENDI 

CEPI 

'Ofn° 3914 I 20091ASSI DEOCI SC 
N° Proc: 53000,018213/2005 

Leonice Machado Santos Morales 
PROVOP AR - Ação Sacial 
Rua Duqllé de Caxias, sino - Centro 
86225 - 000 Santa Cecília do Pavão I PR . 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

AK 
rAIRE 
I/RE 

PAlsiPAYS 

NATUREZA DO ÉNVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

OEMS 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CQNSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 491/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029668/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária da Rádio Líder FM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radio~ifusão comunitária no Município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Cecília do Pavão, Estado 
do Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo de fI. 01 o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado 
dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por so~m'fN~-(jm;Pb+Jl(iliClCO~r:riiDE;;AAÃllLl 
autoridade indicada no caput deste artigo; Ministbio da! CorTx1~ 

V- assistir a autoridade assessorada no controle E ~ O ORIGINAl 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivadc:.s, . e ,dé!queles oriundos de órgão o entf~~L 2011 
sob coordenaçao juddlca; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito d Minist 'rio, J 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os tex~os Ç/e edital de licitação, como os dos respectivo,~~~;;mr==== 
ou inst'rprÍi1entos congêneres, a serem publicados e celebra , 

b) os atos fie/os quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou de idir a 
dispensa, 'de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAjURfDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/201O/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da" 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral (, 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua ~ ....• " 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. ~ ) 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no 'que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 121/136). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 117). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E'NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 1 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de (~,.'_'.'.' 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, J 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a PROVO PAR - Ação Social (Processo nº 53000.018213/2005), 
que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 3 alínea "a" 
constante do Relatório nº 068/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 148/151), sendo a 

$
entidade oficiada quanto ao arquivamento, conforme o relatório citado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade,Z;-..- V ~ 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o °0 ~?' 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade ' 'Sf'J~,~ 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Reguldmento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

l3. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
068/2011/RADCCM/DEOC/SCE/MC (fls. 148/150). 

14. . Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões cnmlnais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 
. ' 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideraç~o superior. 

MARIANA NT EIRA DE ALMEIDA 
A vog União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

SERVIÇO PúBLICO ~EDE~L 
LCnMério dAs Corr. nicaçõe! 

CONFERE COM O O~IG'N"" 

1 4 JUL 2011 

'­~~~='~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 391/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.029668/2009 
ASSUNTO: Requerimento soliciJando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NIl 491/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

SERVIÇO PIÍRlICC ~fO€".,~ 
"'inj~ dII~ C'''"'"' ~~ 

CONFERE COM () ~(;'NA.i ; 

1 4 JUL l011 I 
~=====J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 392/2011/RZl./GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.029668/2009 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. . 

Aprovo o DESPACHO NQ 391/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 491/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, cl+ de \/YY\OM9 de 2011. 

SEIMÇO ~.JC.C !1(9, 
",,"I.no M t '~ ;I~~: 

CONrEM (,(,1.1 la.; Ó,...." 

L===1~4=1=i=Ul==1==O 11= I 
\J 
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PORTARIA N.!! 266 DE 8 DE JULHO DE 2011 u:.;.:~~'f-J~' • <.) , 
I..P O S ._ r;Çj' 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e. art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.029668/09, resolve: 

Art: 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária da Rádio Líder FM, 
com sede na Rua José Carneiro, 04, Conjunto Ranulpho Rosa de Lima, Município de Santa 
Cecília do Pavão, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°31 '13"S e longitude em 500 46'49''W, 
utilizando a freqüência de 87.90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termosdo § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ~eis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-'- fL-L 
PAULO BERNARDO SILV~ 

Ministro de Estado das ComunicaçÕ'es 

. -,-. - +,---~ - -;- 1'-,::--.~ .~ --'0 -_~~--=-~-.-
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OFICIAL DE,AQ .. -,O+ IJ.L 
Página:_ 5(Ó Seção: "L 
ANOTADO FOR: D7r

-,--

: 

- 0- _----=--. _______ ~~ .. __ ~ __ .--____==_=;_ _ _:~.-.~ . 



11·.·./ 
I . i 
, / 
I, i 

I) 
i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

~~s co~. 
...,.... J~ .-:> 
"1 FIs·115 I "fi" l0 Huhtt.an ~ 

l,fl ~Ol ,S' _ ~ 

f~\ . Tendo em vista a public.ação da Portaria nO ~66, de 08/07/201}, no Diário ~ficial 
'-",-" da Umão de 12/07/2011, que autonza a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA RADIO 

LÍDER FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santa Cecília do 
PavãolPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n° 53000.029668/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

\(-j 

·À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

0-1 
FERREIRA MACHAOD 

1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador~Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasllia, -1 S de t \ "'-v de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

vfmICGRC 
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De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfml53000.029668/09/CGRC 

Brasília, 17 de ~{jp de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 

\ 

F·/ 
'---~' 

I-~ , 

-~~-_-_-~-~-- - ~--_-_-:C"", ___ ,,-:~_C_-_.-_O===-="""_'~_~_~-~~---.--~'c-_'c~--:~~/ 



II 
I 

I 
I 
I 

l r-) 

(~7 
cJ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:_(61) 311-6583 

r-e-·, r . 
I \ ' 

~/ 

Oficio nQ 22 /20111GM-MC 
Brasília, 1 º de ago s'to de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 00563 2011 
, - 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

" MC 00565 2011 
- 53000.012266/2003 

\ MC 005662011 
- 53100.000809/2004 

\ 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

""MC 00568 2011 
- 53000.004271/2008 

\MC 00569 2011 
-53000.08527812006 

\ MC 00570 2011 
- 53000.029668/2009 

\. MC 005712011 
- 53000.009218/2008 

"'-MC 00572 2011 
- 53000.028649/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

(gdt/v~k 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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